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não conter a marca Visa, apresentavam propagandas de 

títulos de capitalização ou de seguros de automóveis, fatos 

comerciais distintos da venda de cartões de crédito ou débito. 

157. Para o periodo de 01/01/2003 a 30/06/2005, a conta 

contábil 941 O - Fornecedores - CBMP, constante da 

contabilidade reprocessada, foi creditada no valor de 

R$68. 88 7. 016,15 e debitada no valor de R$56. 135.830,60. 

158. Assim, ao se apartar os lançamentos pela ordem de sua 

realização e considerando a escrituração contábil 

reprocessada, constatou-se a existência de saldo credor de 

R$12.751.185,55, na conta 2.1.01.002.7861 - 9410 -

Fornecedores - CBMP, em 30/06/2005. 

159. Os exames permitiram concluir que a empresa DNA 

utilizou-se de descontos financeiros, intitulados como 

bonificações, para reduzir o saldo da conta contábil 941 O 

Fornecedores _ CBMP, repassando aos fornecedores valores 

inferiores aos determinados pelo Banco do Brasil. 

160. Dessa forma, esse saldo teria de ser ajustado pelos 

descontos auferidos e não repassados, pelos serviços não 

relacionados à bandeira Visa e pelas operações em que não 

houve efetivo desembolso por parte da DNA. 

161. Além disso, é importante tratar que a documentação 

apresentada não permite concluir que diversos serviços 

tenham sido efetivamente prestados e a que se referem, além 

de não segregar os que, eventualmente, sejam decorrentes 

dos contratos de publicidade firmados oficialmente entre DNA 

t: 
e Banco do Brasil. 

( ... ) 
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167. Da análise da documentação obtida junto à DNA, 

apresentada pela empresa para comprovação da aplicação 

dos recursos, os Peritos constataram notas fiscais que, na 

discriminação dos servzços prestados, trazem objeto 

incompativel com o Fundo de Incentivo Visanet, bem como há 

notas que discriminam os serviços prestados de maneira 

inadequada, não existindo documentos de suporte que 

permitissem a vinculação dessas despesas com o objetivo do 

fundo . 

168. Nesse contexto, tem-se a nota fiscal nO 711, emitida em 

23/10/2003, no valor de R$2.500.000,00, pela Nacional 

Comercial e Serviços Ltda., quitada em 14/11/2003, por 

R$1.920.470, 00. Consta como discriminação do serviço 

"contrato de ações promocionais e patrocínio cultural", Anexo 

I, fl. 52, tendo o pagamento sido autorizado, em 

correspondência de 11/11/2003, pelo gerente executivo 

Cláudio de Castro Vasconcelos, da Gerência de Propaganda e 

Gestão da Marca, subordinada a Diretoria de Marketing e 

Comunicação do Banco do Brasil, para ser realizado com 

verba do Fundo de Incentivo Visanet. 

( .. .) 

172. A nota fiscal fatura n° 001956, no valor de 

R$637.797,00, emitida em 07/01/2004, por Multi Action 

Entretenimentos Ltda., empresa vinculada a Marcos Valério, 

foi quitada por menos da metade do valor, por R$287. 797,00, 

com discriminação de "patrocínio do evento 'Ano novo, o 

tempo todo com você", Anexo I, fl. 56. Divergente, a 

autorização para pagamento emitida pela Diretoria de 

Marketing e Comunicação do Banco do Brasil consta que o 

pagamento se referiria ao projeto 'Reveillon do Rio de Janeiro 

- 2003/2004'. 
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362. 

( ... ) 

179. Nota Fiscal-Fatura n. o 04207, da Calia Assumpção 

Publicidade, que passou a ter nova razão social "D+ Brasil 

Comunicação", constando despesas com terceiros em favor 

da Cobram - Cia. Brasileira de Marketing, no valor de 

R$1.657.142,85, como discriminação de serviços prestados 

honorários no valor de R$82.857,14, totalizando a nota em 

R$I. 739. 999, 99, Anexo 1, fl. 62. 

180. A nota da Calia Assumpção Publicidade foi 

encaminhada juntamente da nota fiscal de serviços n. o 1822, 

da Cobram - Cia. Brasileira de Marketing, no valor de 

R$I.657.142,85, Anexo !, fl. 63, e da autorização de 

pagamento da Diretoria de Marketing e Comunicação do 

Banco do Brasil em favor da Calia Assumpção Publicidade 

S.A., valor autorizado R$I. 739. 999, 99. 

181. Todavia, a cópia do cheque emitido em favor da Cobram 

apresenta memória de cálculo informando que o valor do 

documento (nota fIScal n. o 1822) seria de R$I.580.085, 70 e 

haveria desconto no valor de R$1. 123. 913,38, sendo que foi 

realmente pago, em 23/12/2004, R$456.172,32. Quanto à 

Calia Assumpção Publicidade, que tinha apresentado como 

honorários o valor R$82.857,14, foi realizado depósito em 

conta corrente, em 23/12/2004, de R$360.205,29." 

Danevita Ferreira de Magalhães, testemunha inquirida no 

curso do processo, confirmou, em contundente depoimento, que não 

havia qualquer contraprestação por parte da empresa DNA em razão 

das antecipações de valores do Banco do Brasil, repassados pela 

Visanet. 
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363. A testemunha trabalhava justamente no Núcleo de Mídia 

do Banco do Brasil e revelou que as verbas vinculadas a Visa Electron, 

produto de bandeira Visa do Banco do Brasil39
, eram repassadas 

mediante notas falsas, pois não havia contraprestação por parte da 

DNA. 

364. Seguem trechos dos depoimentos: 

"QUE o Niídeo di Mídia âo Banco do Brasil ê formado por­

profISsionais contratados pelas agências licitadas para 

administrar todo o processo publicitário e de comunicação do 

Banco do Brasil; ( .. .) QUE o NMBB era subordinado 

administrativamente ao setor de marketing do Banco do 

Brasil, a quem cabia repassar as diretrizes, orientações e 

determinações a serem seguidas; ( .. .) QUE no NMBB exercia 

a junção de gerente de mídia, tendo como principal atividade 

o controle da verba de veiculação publicitária do Banco do 

Brasil; ( ... ) QUE no ano de 2003 lhe foi apresentado o plano 

de mídia da campanha Banco do Brasil! Visa Electron para 

ser verificado e analisado para posterior pagamento; QUE 

cabia à declarante atestar que a campanha havia sido 

realmente veiculada para poder autorizar o pagamento aos 

veículos; QUE entretanto o dinheiro já havia sido transferido 

para a DNA Propaganda, sendo que o plano de mídia do 

Banco do Brasil! Visa Electron apresentado iria apenas 

regularizar e simular a prestação do serviço de publicidade; 

QUE entretanto esta campanha, no valor aproximado de R$ 

60 milhões, de fato nunca havia sido veiculada; QUE o 

próprio diretor de mídia da agência DNA Propaganda, 

FERNANDO BRAGA, afirmou para a declarante que esta 

campanha do Banco do Brasil! Visa Electron não tinha e nem 

iria ser veiculada; QUE cabia à agência DNA Propaganda 

" O objetivo do Fundo Visanet era divulgar os produtos de bandeira Visa de cada um dos integrantes. 
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apresentar as notas fiscais relativas aos gastos de veiculação 

da referida campanha; QUE acredita que as notas fiscais 

frias emitidas pela DNA Propaganda e que estavam sendo 

destruídas, conforme notícias da imprensa, foram elaboradas 

para justificar esta campanha de 2003 ou outras campanhas 

que nunca foram veiculadas; QUE a partir da sua recusa em 

assinar o plano de mídia Banco do Brasil/ Visa Electron do 

- ano de 2003, bem como outros documentos que poderiam lhe 

comprometer, percebeu que ma ser demitida." (fls. 

19.158/19.161, confirmado nas fls. 20.114/ /20.128) . 

"A SRA. - A senhora sabe informar se o Marcos Valéria tinha 

alguma ligação com esse diretor lá do núcleo de mídia? 

A SRA. DANÉVITA FERREIRA DE MAGALHÃES - A diretora 

do núcleo de mídia era eu; é o diretor de Marketing do Banco 

do Brasil o Senhor Henrique Pizzolato. 

A SRA. - Ele tinha alguma ligação com ele? 

A SRA. DANÉVITA FERREIRA DE MAGALHÃES - Sim, direta . 

( .. .) 

A SRA. REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO - E 

vocês obedeciam às diretrizes determinadas por quem lá no 

núcleo? Como que era o trabalho? Vocês faziam a campanha, 

o trabalho da - vamos dizer - veiculação era aprovado por 

quem? Pela própria agência de publicidade ou alguém do 

Banco do Brasil? 

A SRA. DANÉVITA FERREIRA DE MAGALHÃES - O Banco é 

quem determinava. Sempre o Banco quem determinava. 

A SRA. REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO - Qu:m \ 

do Banco lhe transferia as orientações? ~ 
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365. 

A SRA. DANÉVITA FERREIRA DE MAGALHÃES - É, vinha 

orientação do diretor com o gerente e a pessoa era o 

subgerente, que era o Senhor Roberto Messias, mas quem 

realmente comandava era o Senhor Henrique Pizzolato. 

( .. .) 

A SRA. REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO - O 

Plano. de mídia,. a senhora _ recebeu de quem. Aquele que a 

senhora recusou a assinar . 

A SRA. DANÉVITA FERREIRA DE MAGALHÃES - O Plano de 

Mídia vem diretamente da agência. O diretor de mídia da 

agência confecciona o plano, e o procedimento anterior era: 

tudo passava pelo núcleo de mídia para que houvesse uma 

conferência, inclusive de valores, de estratégia, de tática de 

mídia. Só após essas operações é que o Banco aprovava e 

liberava a verba para pagamento. 

A SRA. REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO - Do 

Banco, a quem competia a aprovação? 

A SRA. DANÉVITA FERREIRA DE MAGALHÃES - Senhor 

Roberto Messias, Senhor Cláudio Vasconcelos e Senhor 

Henrique Pizzolato." (depoimento de fls. 20.114/20.128) 

O depoimento harmoniza-se perfeitamente com o 

contexto probatório, especialmente com as análises técnicas 

empreendidas. Oportuna a transcrição da parte final do Laudo Pericial 

n.o 2828/2006-INC: 

«190. No período de 2001 a 2005 foram constatadas 

transferências financeiras da Visanet, em favor de contas 

correntes da empresa DNA Propaganda Ltda, mantidas junto 

ao Banco do Brasil, no valor total de R$91.994.300,05 
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(noventa e um milhões novecentos e noventa e quatro mil 

trezentos reais e cinco centavos). 

191. Para efeito deste trabalho, foram analisados seIs 

adiantamentos que totalizaram R$91.149. 916, 18 (noventa e 

um milhões, cento e quarenta e nove mil novecentos e 

dezesseis reais e dezoito centavos), e encontram-se 

relacionados no Quadro 05 do parágrafo 46 deste Laudo. 
- -- ---- . 

192. As regras do Fundo de Incentivo Visanet determinavam 

que competia a cada banco acionista, emissor dos cartões 

Visa, planejar e executar suas próprias ações de 

propaganda, marketing ou incentivo objetivando promover a 

aquisição e uso dos cartões, bem como contratar, cotar e 

negociar diretamente com os fornecedores necessários para 

implementação e execução da ação proposta. 

( .. .) 

197. Sim, os pagamentos à DNA foram registrados na 

contabilidade da Visanet. Embora os valores tenham sido 

contabilizados, a escrituração foi feita em desacordo com a 

boa técnica contábil. 

198. Em decorréncia de os valores terem sido pagos em 

forma de adiantamento e a Visanet possuir elementos 

suficientes para identificar esse fato, conforme descrito no 

item Iv. 7 - Dos Projetos Publicitários Aprovados com a DNA, 

os valores disponibilizados ao BB deveriam ter sido 

registrados como adiantamento de recursos e reconhecidas 

as despesas a medida que fossem sendo realizadas. 

Entretanto, contabilizou os adiantamentos diretamente como 

d~p.,a opemcio=l - 'g~tos furnk emis,o,', ~ 
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199. Ressalta-se que essa forma incorreta de contabilização 

reflete diretamente no Resultado do Exercícío da Visanet, 

alterando para menor seus resultados imediatos, com 

conseqüências fIScais. 

( ... ) 

201. No entanto, em síntese, pode-se afirmar que a DNA não 

____ ,apresentou os livros contábeis para Z001 e 2002. Para 2003 

e 2004 apresentou duas contabilidades, original e 

reprocessada. A contabilidade original encontra-se 

incompleta, com ausência de grande número de operações. A 

contabilidade reprocessada traz registros incompatíveis com 

as operações realizadas, tais como existência de passivos 

fictícios, registro de transferências financeiras para 

distribuição de lucros e mútuos. 

202. Nos extratos bancários foram encontradas diversas 

divergências com os registros contábeis e com as planilhas de 

controle dos recursos do Fundo encaminhadas, seja em razão 

de valores, de tipo de operação ou de beneficiários . 

203. A contabilidade reprocessada não é revestida das 

formalidades exigidas, dentre outros, pelas Normas 

Brasileiras de Contabilidade, Lei das S.A e Código Civil, não 

tendo, assim, validade legal, conforme exposto no Laudo n° 

3058/2005 - INC, de 29/11/2005. 

( .. .) 

205. No Quadro 12: Valores auferidos pela DNA nas 

operações com a Visanet, parágrafo 164, apontou-se que pelo 

menos R$39.480.967,19 (trinta e nove milhões quatrocentos 

e oitenta mil novecentos e sessenta e sete reais e dezenove 

centavos) foram apropriados indevidamente ou não foram 
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apresentadas justificativas de aplicação pela DNA, no periodo 

de 2001 a 2005. 

206. A DNA foi beneficiada com percentual referente à 

remuneração da agência, utilização indevida de parte dos 

recursos para distribuição aos sócios, descontos financeiros 

obtidos junto a fornecedores, rendimento de aplicações 

financeiras dos recursos. Além de ter apresentado e efetuado 

pagamentos de notas fiscais que não discriminam 

adequadamente quais os serviços prestados, impossibilitando 

verificar se as ações realizadas são passíveis de utilização 

da verba do Fundo. 

( ... ) 

210. A partir das análises, conclui-se que os documentos 

apresentados são insuficientes para atestarem a efetiva 

prestação do serviço, principalmente por não apresentarem 

descrição detalhada do serviço prestado e, em muitos casos, 

não constarem nenhuma referência à Visanet ou aos cartões 

da bandeira Visa . 

211. Cabe evidenciar que em nenhum momento foi 

apresentada prestação de contas abrangendo todo o periodo. 

O próprio Banco do Brasil, por meio de sua auditoria interna, 

concluiu que, em relação ao ano de 2001 e 2002, não existem 

documentos probatórios das ações efetivadas. 

212. A utilização dos recursos se deu em total desacordo com 

os regulamentos do Fundo, principalmente em decorrência 

dos adiantamentos. Agrava-se ainda que, conforme exposto 

na resposta ao quesito anterior, a documentação 

encaminhada não permite concluir acerca da efetiva 

prestação dos serviços após a concessão dos adiantamentos. 
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213. Importante destacar que foram encontradas notas 

.fIScais que, referente a novos adiantamentos concedidos aos 

«subcontratados", não representavam serviços efetivamente 

prestados. 

214. Além disso, conforme item W.8 - Dos Principais 

Pagamentos a Prestadores de Serviços, na documentação 

_ encaminhada pela DNA, que deyeria justificar a aplicação dos 

recursos, constam, também, notas fiscais referentes a 

serviços incompatíveis com o objeto do Fundo e outras que 

discriminam inadequadamente os serviços prestados, item 

W.9 - Das prestações de Contas. " 

215. De acordo com o item W.5 - Dos contratos, não foi 

apresentado vínculo formal jurídico entre a DNA e o Banco do 

Brasil, ou a DNA e a Visanet, para prestação de serviços de 

propaganda e publicidade para o Banco do Brasil, 

relativamente à marca VISA, com verba originária do Fundo 

de Incentivo Visanet. 

216. Ademais, as notas fiscais que acobertavam as 

transferências eram falsas, conforme exposto no item W.7 -

Dos Projetos Publicitários Aprovados com a DNA, parágrafo 

65, e foram emitidas pela DNA contra a CBM? sem a efetiva 

prestação de serviços e a discriminação de que se tratava de 

adiantamento de recursos. 

21 7. Diante do exposto os Peritos concluem que os recursos 

que totalizam, aproximadamente, R$92. 000. 000 (noventa e 

dois milhões de reais) foram transferidos ou repassados pela 

VISANET à empresa DNA sem a existência de contratos ou 

quaisquer outros documentos legais que dêem suporte às 
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366. 

operações, conforme afirmações do Banco do Brasil, da 

Visanet e da DNA Propaganda Ltda. " 

A gestão de Henrique Pizzolato como Diretor de 

Marketing e Comunicação do Banco do Brasil foi marcante por dois 

aspectos: a) em primeiro lugar, porque alterou o formato dos repasses 

via Visanet para viabilizar o desvio; e b) em segundo lugar, porque 

concentrou os repasses na empresa de propriedade de Marcos Valério, 

Rainori Hollerbach e Cristiano Paz . 

367. o Relatório Final da CPMI dos Correios abordou os dois 

itens (Volume 63): 

"Como se vê, até 2002, havia antecipação, com os eventos 

especificados e com o valor global de cada ação. A partir de 

2003, a antecipação passou a ocorrer sem a especificação da 

ação. 

As próprias Notas Técnicas emitidas pela Gerência de 

Marketing do Banco do Brasil e aprovadas pela Diretoria de 

Marketing e Comunicação têm tratamento diferente entre os 

periodos de 2001 e 2002, comparados a 2003 e 2004: 

Periodo 2001 e 2002: O primeiro item da Nota Técnica, 

denominado de "assunto", define em qual campanha será 

alocado o recurso, como, por exemplo, na Nota Técnica 

1.116/2001, a Campanha Visa Electron (Anexo 7.6). Além 

disso, a Nota Técnica no item 4, denominado "análise", 

contém detalhes da campanha e de seus gastos. 

Periodo 2003 e 2004: O primeiro item da Nota Técnica 

2004/1410, denominado "assunto", apenas define a 

alocação do recurso como "Aporte Financeiro da Visanet", 

sem mencionar a campanha (Anexo 7.7). Além disso, a Nota 

Técnica, no item denominado "análise", é genérica quanto à 
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utilização do recurso e não detalha quais os gastos previstos, 

como ocorria nos periodos anteriores. 

A partir de maio de 2003, por deliberação do Banco do Brasil, 

as operações de publicidade pagas com recursos do Fundo 

foram centralizadas na DNA, conforme documento emitido 

pela Diretoria de Marketing e Comunicação datado de 5 de 

maio de 2003, assinado por Cláudio de Castro Vasconcelos e- - - -- -

Douglas Macedo, gerentes executivos, e aprovado por 

Henrique Pizzolato e Fernando Barbosa de Oliveira, diretores 

(Anexo 7.8). 

( ... ) 

Em depoimento a esta CPMI, o Sr. Paulo Roberto Correia dos 

Santos, representante da empresa Lowe Ltda., declarou: 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - De quem 

foi essa decisão, dentro do Banco do Brasil, de dar, 

exclusivamente, a Visanet para a DNA? 

O SR. PAULO ROBERTO CORREIA DOS SANTOS - Acredito 

que do Departamento de Marketing, sem dúvida nenhuma. 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - A época, 

o Diretor ... 

O SR. PAULO ROBERTO CORREIA DOS SANTOS - O Diretor 

de Marketing ... Engraçado que eu lembro do nome do 

primeiro, que, acho, era Renato ... 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Renato. 

O SR. PAULO ROBERTO CORREIA DOS SANTOS - Renato. E, 

depois, Henrique ... Creio que Henrique ... 



• 

• 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

Ação Penal n° 470 172 

o SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Henrique 

Pizzo/ato. 

O SR. PAULO ROBERTO CORREIA DOS SANTOS - Pizzolato. 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Então, foi 

à época do Sr. Pizzolato que houve essa concentração nas 

mãos daDNA? 

---- - --
O SR. PAULO ROBERTO CORREIA DOS SANTOS -

Exatamente. A partir de abril de 2003, não trabalhamos mais 

para o produto Ourocard e todos soubemos que a DNA estava 

centralizando o atendimento desse produto - o Ourocard. 

( ... ) 

Como se vê, no intervalo entre mínimo e máximo havia 

discricionariedade, de que se valeu o Sr. Henrique Pizzo/ato 

para privilegiar a DNA. 

Além disso, comparando-se com a prática dos demais 

acionistas da Visanet, com base em informações por ela 

fornecidas, identifica-se que o único acionista que tem como 

procedimento o repasse de adiantamentos relevantes a 

terceiros é o Banco do Brasil, que transferiu, entre outros, 

valores da ordem de R$ 23 milhões e R$ 35 milhões, em 

2003 e 2004. 

( ... ) 

Desta forma, fica c/ara a conivência da diretoria de Marketing 

e Comunicação do Banco do Brasil na operação de 

adiantamento, transferindo recursos que serviram de lastro 

para parte dos pagamentos realizados pelo Valerioduto." 

368. Apesar da existência de antecipações antes do ingresso 

de Henrique Pizzolato na Diretoria de Marketing do Banco do Brasil, 
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inclusive para a própria DNA, houve uma substancial diferença nos 

procedimentos de controle adotados em relação à destinação e aplicação 

dos recursos antecipados. 

369. Segundo o relatório de auditoria realizado pelo Banco do 

Brasil (fls. 5.226/5.241), a partir de 2003, as antecipações não 

observaram qualquer procedimento que pudesse garantir o mínimo de 

controle da aplicação dos recursos públicos originários do Banco do 

.. - .- - - -Bta:sil-:-C6nfíra~se: 

370. 

"Em setembro a novembro de 2001 e em junho e outubro de 

2002 foram concedidas antecipações, para realização de 

ações especificas, contra apresentação de documento fiscal 

de emissão de agência de publicidade, no valor global de 

cada ação, num total de R$48.328 mil, representando 

79,41 % do total de recursos destinados ao Banco, no periodo. 

As Notas Técnicas que aprovaram as ações, nesse periodo 

(Anexo 2) especificavam as campanhas ou eventos a serem 

realizados." (itens 6.4.16 e 6.4.16.1). 

"Em maio e novembro de 2003 e em março e junho de 2004, 

houve antecipações, sem especificação das ações de 

incentivo a serem realizadas, contra a apresentação de 

documentos fiscais de emissão de agência de publicidade 

pelo valor de cada antecipação. Os valores abrangidos 

totalizaram R$73.851 mil, correspondente a 81,65% do total 

de recursos destinados ao Banco no periodo." (item 6.4.17). 

A aplicação dos valores pela DNA também constitui prova 

inequívoca de que houve de fato o desvio de recursos, como descrito na 

denúncia. 

371. O laudo Pericial n° 2828/2006-INC comprovou, mediante 

a análise das quatro notas fiscais emitidas pela DNA (nOs 29061, de 
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08.05.2003, 33997, de 11.11.2003, 37402, de 13.02.2004 e 39179, de 

13.05.2004), o destino dado por Marcos Valéria e seu grupo aos valores 

recebidos da Visanet: 

"IV.8 - Dos Principais Pagamentos a Prestadores de 

Serviços 

83. Em outra planilha de controle da conta 602000-3, 

__________ -referente- ao· ano· de· 2003; Anexo· 1, fls. 22 a 27, foram 

observados outros beneficiários de recursos, empresas que, a 

princípio, teriam prestado serviços ao BB, com verba do 

Fundo. 

84. A partir dessa planilha, relativa a controle de valores 

repassados com base nas notas n. ° 29061, de 08/05/2003, 

e nO. 33997, de 11/ 11/2003, nos valores de 

R$23.300.000,00 e R$6.454.331,43, respectivamente, os 

Peritos elaboraram o Quadro 08, transcrevendo os nomes e 

os valores dos quinze maiores indicados como fornecedores, 

a saber: 

Quadro 08: Planilha DNA - Fundo Visanet (2003) 

Fornecedor Total 

Tv Globo ~.390.000,00 

Tom Brasil (Nacional Serviços) ~.500.000,00 

t-owe Ltda. 2.397.121,08 

Carre Comunicação 2.073.552,00 

1M0bile Brasil Ind. Com Ltda. 1.748.192,00 
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lFornecedor Total 

Transf agénciafinalidade dist. lucro 1.650.000,00 

BB Turismo Ltda. 1.347.660,02 

iEditora Guia D Ltda. 790.000,00 

TV1 Multimídia Ltda. 690.000,00 

Alfândega Participaçõe~ ___ 
~ ~ . - 650.000,00 - -

- - - - ~ - ~ - ~ - .. 
-

Diretorial 642.820,79 

Rede Vida 639.999,99 

Multiaction Entretenimentos4O 637.797,00 

META 29 Serviços MARIa 623.158,51 

Octagon Tavares 600.000,00 

f··.) 

91. Do total recebido de R$23. 300. 000, 00, em 19/05/2003, 

a importância de R$23.211.000,00 foi destinada à aplicaçâo 

financeira, «BB FIX CORPORATIVO" e, posteriormente, serviu 

como garantia de empréstimo, de R$9.700.000,00, firmado 

entre a DNA Propaganda Ltda. e o BB, em 21/ OS/2003. 

92. Em 22/05/2003, a conta 602000-3 da DNAfoi creditada 

em R$9.700.000,00 oriundos desse empréstimo. Dessa 

conta, foi repassado para a conta 601999-4, também da 

DNA, o valor de R$9. 698. 000, 00, que por sua vez, foi 

transferido para conta 06.002595-2, agéncia 009, Banco 

Rural, de titularidade da SMP&B. 

93. Ainda nessa data, da conta 06.002595-2, foram 

_____ t_ra_n_s_:feridOS R$9. 701.000,00 para conta 9800 1133, ag:n~a( 

40 Empresa vinculada a Marcos Valério. ~ 'v' 
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009, do Banco Rural, cujo saldo devedor era de 

R$9. 944.154, 99. 

94. A conta 98001133 é uma conta garantida com limite de 

R$1O.000.000,00, aberta em 11/02/2003. Durante o periodo 

dessa data até 22/05/2003, foi utilizada como fonte de 

recursos para pagamentos diversos. 

- ·95: Em 26/05/2003; a SMP&B recebeu na conta 06.002595-

2 o valor de R$18.929.111,00, do Banco Rural, a título de 

empréstimos. A partir dessa conta, foi efetuada transferência 

de R$9. 764.068,00 para a DNA, que utilizou os recursos para 

pagamento do empréstimo de R$9. 700. 000, 00 contraído junto 

ao Banco do Brasil. 

96. Em síntese, pode-se afirmar que o empréstimo contraído 

pela DNA foi repassado à SMPB para cobrir saldo negativo 

da conta garantida n°. 098.0011333. A partir da liberação do 

empréstimo do Banco Rural para SMPB, esta efetuou o 

pagamento do valor recebido da DNA, que por sua vez quitou 

o empréstimo no Banco do Brasil. Assim, cabe informar que a 

análise da movimentação financeira da conta garantida será 

tratada em laudo especifico. 

97. Além disso, consta da planilha que, do montante de 

R$23.300. 000, 00, a DNA apropriou-se da quantia de 

R$l. 650. 000,00, a título de distribuição de lucros, o que 

corresponde a um percentual de aproximadamente 7%, sem 

considerar o rendimento das aplicações financeiras ao longo 

do periodo de pagamentos. 

98. Cabe ressaltar que, a despeito das distribuições de lucros 

descritas nas planilhas de prestação de contas 

apresentadas, os Peritos encontraram divergências entre o 



• 

• 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

Ação Penal n° 470 177 

que foi registrado na contabilidade reprocessada e a real 

movimentação financeira ocorrida na conta corrente. ( .. .) 

99. Quanto ao Item "A", de 07/10/2003, a DNA efetuou 

resgate de aplicação "BB FIX" no valor de R$401.520,00 e 

transferiu o valor integral para a conta 603000-9. Tal valor 

corresponde a R$400.000,00 acrescidos de CPMF. Em 

08/10/2003, transferiu diretamente da conta 603000-9 do 

SB para o Banco Rural, R$364. 357, 00. Ocorre que, no dia 

seguinte, Marcos Valéria realiza saque na Agência Avenida 

Paulista, no valor de R$364.356,55, por meio do cheque 

413165. O saque foi contabilmente identificado como 

suprimento de caixa, situação distinta de distribuição de 

lucros. 

100. Em relação ao "B", de 21/10/2003, a DNA efetuou novo 

resgate no valor de R$1.882.216,00 e transferiu 

R$150.000,00, diretamente da conta 602000-3, para a conta 

06.002241-4 no Banco Rural. O restante, R$1.731.646,00, 

foi transferido para a conta 601999-4. Nesse dia, 

R$150.000,00 foram sacados por Marcos Valéria, no Banco 

Rural, agência Avenida Paulista, cheque 413166. 

( .. .) 

111. Em outra planilha de prestação de contas das notas 

fiscais n.o 37402, de 13/02/2004, e n°. 39179, de 

13/05/2004, nos valores de R$35. 000. 000, 00 e de 

R$9.097.024,75, respectivamente, abrangendo os anos de 

2004 e de 2005, Anexo 1, fls. 28 a 47, os Peritos elaboraram 

o Quadro 1 O, identificando dezesseis das principa· 

destinações desses recursos, a saber: 

(. . .) 
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114. Do montante repassado de R$44. 097. 024, 75, a DNA 

apropriou-se da quantia de R$4. 771.900,00, a título de 

distribuição de lucros, o que corresponde a um percentual de 

mais de 10%, sem considerar o rendimento das aplicações 

financeiras ao longo do periodo de pagamentos. ( ... ) 

115. Quanto ao Item "A", de 16/04/2004, verificou-se que 

não houve efetiva distribuição de lucros do valor total, pois a 

-- ~ --DN,<f--efetuou -resgate de fundo DI, de R$1.204.560,00, 

correspondente à suposta quantia destinada à distribuição de 

lucros acrescida de CPMF, e, na data, reaplicou 

R$1.046.706,00 em "BB FIX", e o restante, R$153.861,46, 

foi transferido para a conta 601999-4. Nessa conta, foi 

verificada transferência no valor de R$150. 000, 00 para a 

conta corrente 34524202, agência 016 do Bank Boston, de 

titularidade de Renilda Maria Soares Fernandes de Souza. 

116. A análise documental pennitiu identificar que, anterior a 

esse evento de abril, houve outro resgate de aplicação da 

conta 602000-3, em 24/03/2004, no valor de 

R$1.204.560,00, e transferido para a conta 601999-4, a 

partir da qual foram efetuados saques totalizando 

R$1.200.000,00, em que parte beneficiou pessoas vinculadas 

à empresa, a saber: 

a) R$400. 000, 00, em favor da conta corrente 34524202, 

agência O 16 do Bank Boston, de titularidade de Renilda 

Maria Soares Fernandes de Souza. Na contabilidade 

reprocessada o valor foi contabilizado como distribuição de 

lucros - araffite. - Renilda/ Marcos Valério; 

b) R$200.000,00, em favor da conta 24627, agência 643, no 

Banco do Brasil, de titularidade da 2S Participações Ltda., 

também contabilizado como distribuição de lucros; 
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372. 

c) R$200.000,00, transferidos em 25/03/2004, em favor da 

conta 88004087-6, agência 009, no Banco Rural, de 

titularidade de Cristiano de Mello paz; 

d) R$400.000, 00, transferidos em 25/03/2004, em favor da 

conta 119343, agência 159 do Banco 409, de titularidade da 

empresa RSC Editora e Produções Promocionais Ltda., CNPJ 

68.626.167/0001~04._. __ _ . 

( .. .) 

123. O valor de R$I.743.902,00, transferido para a conta 

601999-4, foi utilizado para pagamentos diversos e não foi 

possível vinculá-los ao Fundo de Incentivo Visanet. 

( ... ) 

127. Em 31/08/2004, R$100.000,00 foram sacados por 

meio do cheque 413186, na agência Centro - Rio, por Júlio 

César Marques Cassão. O valor de R$877. 098, 00, 

transferido para a conta 601999-4, foi utilizado para 

pagamentos diversos e não há relação com o Fundo de 

Incentivo Visanet. 

( ... ) 

142. A despeito das movimentações financeiras analisadas, e 

o reconhecimento da própria DNA de débitos realizados a 

título de "distribuição de lucros", houve uma série de saques 

originários da conta da DNA, não reconhecidos na planilha, 

com recursos provenientes do Fundo de Incentivo Visanet, 

sendo que alguns são abordados nos parágrafos seguintes. 

O rastreamento feito pelos peritos serviu para comprovar, 

também, que os acusados Marcos Valéria, Cristiano paz e Ramon 

Hollerbach apropnaram-se de parcela dos valores objeto dos 
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pagamentos feitos pela Visanet, a título de remuneração pelos serviços 

prestados. Os saques e transferências efetuados sob a justificativa de 

distribuição de lucros não passavam da contraprestação pela atuação 

delituosa. 

373. Além disso, R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) 

havido do Banco do Brasil (Visanet) foi utilizado para garantir, em uma 

operação de lavagem, um dos empréstimos fictícios que ,serviu para o 

, - - ---financiamento 'éiciesquema de cooptação de políticos no Congresso 

Nacional liderado pelo acusado José Dirceu. Quanto a esse fato, 

descreveu o Laudo o seguinte: 

374. 

"147. Ainda em relação aos valores apropriados pela DNA, 

constatou-se que, em 22/04/2004, R$lO. 038. 000,00 foram 

sacados de aplicação, quando R$l O. 000. 000, 00 foram 

transferidos ao BMG, diretamente da conta 602000-3, da 

DNA no Banco do Brasil, e utilizados para contratação de 

CDB de mesmo valor. 

148. Em 26/04/2004, esse CDB foi utilizado como garantia 

de empréstimo, do BMG a Rogério Lanza Tolentino & 

Associados Ltda., CNPJ 04.397.086/0001-99. O valor líquido 

do empréstimo de R$9. 962.440, 00, foi transferido para a 

conta 25687-0, agência 643-2, no Banco do Brasil, de 

titularidade da própria empresa que obteve o financiamento. " 

O destino final dos recursos obtidos por Rogério 

Tolentino a título de empréstímo concedido pelo BMG foi a Corretora 

Bõnus Banval, empresa especializada em lavagem de dinheiro, que 

operou parte relevante do esquema objeto da presente ação penal: 

"149. Ainda na data de concessão do empréstimo, a quantia 

de R$3.460.850,00, proveniente da conta na qual o valor foi 

depositado, foi transferida mediante depósito on-line na conta 
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375. 

8442, de titularidade da Bônus Banval Participações Ltda., 

CNPJ 72.805.468/0001-64, mantida na agência 1892, do 

Banco do Brasil. 

150. Em 26/04/2004, a quantia de R$6.463. 732, 73, 

também proveniente de tal conta, foi depositada em dinheiro, 

na conta 24627, do banco 001, de titularidade da empresa 

28 Participações Ltda. A partir da conta da 28 Participações, 

- pã,. meio d~ ~ciri.~s- cheques, a quantia de R$3.140.1 00, 00 foi 

retirada em espécie ou depositada na conta 8442, agência 

1892, no Banco do Brasil, em favor da Bônus Banval 

Participações Ltda., ou Bônus Banval Corretora de Câmbio, 

Titulas e Valores Mobiliários Ltda. 

( .. .) 

152. Os valores repassados para o grupo de empresa Bônus 

Banval, originários inicialmente da empresa Rogério Lanza 

Tolentino & Associados Ltda. totalizaram R$6. 600.950, 00, 

sendo que a parte diretamente repassada pela Tolentino e 

Associados, R$3.460.850, 00, foi depositada na conta 

corrente 2420, no banco Bradesco, agência 2878.» 

Ainda sobre operações com recursos públicos 

beneficiando a empresa Bônus Banval, o item 130 do Laudo Pericial n° 

2828/2006-INC registrou que "ainda nessa data, R$255.000,00 foram 

sacados, por meio do cheque 413187, na agência Avenida Paulista, por 

Júlio Benoni Nascimento de Moura. O valor de R$933.322, 00, transferido 

para a conta 601999-4, foi utilizado para pagamentos diversos e não 

verificada relação com o Fundo de Incentivo Visanet». Benoni Nascimento 

de Moura era funcionário da Bônus Banval41
. 

4\ O saque efetuado por Bcnoni Nascimento de Moura será analisado no item 8.1 desta manifestação. 
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376. o saque efetuado por Paulo Vieira por ordem do réu João 

Magno (item 9) também teve origem em recursos do Banco do Brasil 

(Visanet), como destaca o tópico 151 do Laudo Pericial n.O 2828/2006-

INC: "o restante do saldo teve vários beneficiários, dentre os quais 

Ademar dos Santos Ricardo Filho, Marcos Valéria Fernandes de Souza, 

Orlando Martinho, Sandra Rocha, Ramon H. Cardoso, Andréa Cristina 

Guimarães, Guido Luiz da Silva Filho, Paulo Vieira Abergo e outros 

~al?re~ c0!1l_destinatários não identificados.» (negrito acrescido) 

377 . Embora Henrique Pizzolato negue seu envolvimento nos 

fatos, a realidade é que as antecipações ilícitas efetuadas pela Visanet 

para a empresa DNA de recursos do Banco do Brasil precisavam da sua 

prévia autorização. Sem sua intervenção direta o crime não teria 

consumado. 

378. A promiscuidade entre Henrique Pizzolato, Marcos 

Valério, Cristiano Paz e Ramon Hollerbach era tão intensa que mesmo 

no período de prorrogação do contrato da DNA, quando realizava-se o 

processo de licitação, Henrique Pizzolato concordou com a antecipação 

do valor de vinte e três milhões para a DNA Propaganda, conforme 

registrado no laudo pericial: 

"Entre julho e setembro de 2003, foi realizado processo 

licitatório para contratação de agências de publicidade, sendo 

que a DNA Propaganda Ltda. foi uma das três vencedoras do 

certame. Nesse período, considerando-se como referência a 

data e o valor das Notas Técnicas que autorizaram a 

realização de ações de incentivo, por conta dos recursos 

antecipados à DNA, o Banco era credor junto àquela Agência 

dos seguintes montantes aproximados: (a) julho/2003, 

R$15.748 milhões: início dos procedimentos licitatórios; b) 

agosto/2003, R$11.266 milhões: abertura dos envelopes; e c) I 

setembro/2003, R$6.736 milhões: assinatura do contrato.» 
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379. 

(Relatório de auditoria realizado pelo Banco do Brasil, item 

6.4.17.5, fls. 5.231). 

Em razão da liberação dos recursos do Banco do Brasil à 

DNA Propaganda (repassado pela Visanet) e de outros atos 

administrativos irregulares praticados no exercício do cargo de Diretor 

de Marketing do Banco do Brasil em beneficio também da DNA 

Propaganda, Henrique Pizzolato recebeu vantagem indevida de Marcos 

Valéria, Cristiano Paz e Ramon Hollerbach, consistente no valor de R$ 

326.660,67 (trezentos e vinte e seis mil, seiscentos e sessenta reais e 

sessenta e sete centavos). 

380. Como exemplo dos outros atos ilícitos praticados por 

Henrique Pizzolato cabe referir ao Relatório de Auditoria n° 166917, 

produzido pela Controladoria-Geral da União CGU (fls. 

31.138/31.196)42, que, após levantamento tendo como base os 

pagamentos feitos no período compreendido entre outubro de 2003 e 

setembro de 2004, constatou o "favorecimento indevido à agência DNA 

Propaganda Ltda., por descumprimento de cláusula contratual (item 1.1. 1, 

da Cláusula Primeira do Contrato de Prestação de Serviços de 

Publicidade), que obteve 8 % a mais do que o limite máximo definido em 

contrato para o rateio da verba publicitária entre as três Agências. Valor 

extrapolado de aproximadamente R$ 7.234.000,00". 

381. A vantagem indevida foi recebida no dia 15 de janeiro de 

2004. Valendo-se da estrutura de lavagem de dinheiro disponibilizada 

pelo Banco Rural, Henrique Pizzolato, por intermédio de Luiz Eduardo 

Ferreira da Silva, mensageiro de uma empresa prestadora de serviços 

contratada pela Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do 

Brasil- PREVI, retirou R$ 326.660,67 em espécie na Agência do Banco 

Rural no Rio de Janeiro/RJ. A prova documental da operação criminosa 

encontra-se às fls. 153 do Apenso 05. 

42 Isso sem mencionar vários atos potenciais inseridos no raio de atribuição do Diretor de Marketing e 
Comunicação do Banco do Brasil que têm vinculação com o contrato assinado com a empresa DNA 
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382. O mensageiro Luiz Eduardo Ferreira da Silva relatou o 

episódio em seus depoimentos de fls. 992/994 e 17.862/17.865: 

383. 

"QUE no dia quinze de janeiro de 2004, recebeu uma ligação 

de HENRIQUE PIZZOLATO no setor onde o depoente 

trabalha; QUE nesta ligação, PIZZOLATO solicitava que o 

depoente fosse ao BANCO RURAL e pegasse "um 

documento"; ( .. .) QUE HENRIQUE PIZZOLATO passou o 

endereço do banco e o nome da pessoa com quem o depoente 

iria pegar "os documentos"; QUE dirigiu-se de carro até o 

BANCO RURAL localizado no centro do Rio de Janeiro, cujo 

endereço não se recorda, entrando sozinho no 

estabelecimento bancário; QUE lá dentro, procurou a pessoa 

indicada por HENRIQUE PIZZOLATO, que o atendeu em um 

setor onde não existe atendimento ao público; ( ... ) QUE o 

funcionário do banco colocou dois pacotes embrnlhados em 

papel pardo em cima da mesa, e pediu ao depoente que 

assinasse um recibo; ( .. .) Que de posse dos dois embrnlhos, 

dirigiu-se para a porta do banco onde aguardou o motorista 

JOSE CLAUDIO; QUE HENRIQUE PIZZOLATO tinha solicitado 

ao depoente que levasse "os documentos" na sua residência, 

localizada na Rua Republica do Pern nO 72, apartamento 

1205, salvo engano; QUE diante disso, entrou no carro da 

PREVI e se encaminhou para o bairro de Copacabana com os 

dois embrulhos no banco traseiro do veículo; QUE não tinha a 

mínima idéia de que transportava dinheiro; QUE chegando na 

residência de HENRIQUE PIZZOLATO, foi o mesmo quem o 

recepcionou na porta de seu apartamento; QUE entregou os 

dois embrnlhos nas mãos de HENRIQUE PIZZOLATO." 

(depoimento de fls. 992/994). 

Questionado em seu interrogatório sobre a imputação 

formulada na denúncia, Henrique Pizzolato apresentou versão diversa. 
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Disse que recebeu o telefonema de uma pessoa que se apresentou como 

secretária de Marcos Valério e pediu-lhe o favor de ir no centro da 

cidade do Rio de Janeiro buscar documentos que Marcos Valério 

desejava entregar ao Partido dos Trabalhadores. 

384. Diante disso, sem nem mesmo conhecer a secretária de 

Marcos Valéri043
, solicitou ao contínuo Luiz Eduardo Ferreira da Silva 

que fosse buscar os docul!lent.ose os levasse para a sua casa. No final 
--- ~,-- - - - - - -

do dia, os documentos foram entregues a uma pessoa que se identificou 

como sendo do Partido dos Trabalhadores . 

385. Apesar de não conhecer o suposto mensageiro do Partido 

dos Trabalhadores, Henrique Pizzolato autorizou que subisse ao seu 

apartamento e entregou-lhe os dois envelopes pardos. A partir daí, 

"nunca mais ouviu falar no assunto". 

386. A desculpa apresentada por Henrique Pizzolato foi tão 

inusitada que provocou a seguinte reação do magistrado federal que 

conduzia o interrogatório: 

"JF MARCELO GRANADO: Sinceramente, o senhor não acha 

estranho? 

ACUSADO SR. HENRIQUE PIZZOLATO: Não acho estranho. 

Uma agência de publicidade poderia estar mandando, na 

minha interpretação, fitas de vídeo, DVD, folders, o que sena 

totalmente normal. 

JF MARCELO GRANADO: O que estou estranhando nessa 

história é que em nenhum momento o senhor fala de contato 

direto com o Senhor Marcos Valério e nem da certeza 

absoluta de que era a própria agência. Apenas o prefzxo 31. 

43 Viu apenas no identificador de chamadas de seu celular (bina) que a ligação tinha como ori~em. o ( 

DDD31. C 
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ACUSADO SR. HENRIQUE PIZZOLATO: Exato. 

JF MARCELO GRA.NADO: Se ligarem amanhã para o senhor 

do prefixo 21, dizendo que é este Juiz que está falando 

agora, o senhor acredita? Pedindo para o senhor fazer uma 

coisa desse tipo? "Foi o Dr. MARCELLO GRANADO que pediu 

que o senhor pegasse um envelope." Entende? Estou dando 

um eXf!mplo e~qry.xulo apenas para-demonstrar., . . 

ACUSADO SR. HENRIQUE PIZZOLATO: Doutor, hoje, se 

Deus me pedir, eu não me movo mais, não faço mais nada. 

Eu fiz uma gentileza, ninguém me informou o que era ... 

JF MARCELO GRANADO: Neste estado em que vivemos, 

uma pessoa chegar no dia seguinte na sua casa, subir para 

pegar e entrar, com a violência que nós vemos todo dia ... 

ACUSADO SR. HENRIQUE PIZZOLA TO: A pessoa se 

apresentou. O que me foi dito era que viria uma pessoa do 

PT. A pessoa se apresentou como uma pessoa do PT, eu 

entreguei os documentos . 

JF MARCELO GRANADO: Se fosse um seqüestro, o senhor 

estaria sequestrado. 

ACUSADO SR. HENRIQUE PIZZOLA TO: Se formos 

trabalhar sobre hipóteses... Não quero trabalhar sobre 

hipóteses. 

JF MARCELO GRANADO: Não é questão de trabalhar sobre 

hipóteses, senhor. É questão de senso comum. Somos 

brasileiros, como lhe disse no início, vivemos num país 

violento, em cidades violentas, como as grandes cidades do 
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387. 

do acusado. 

388. 

mundo. O mínimo de cuidado, presumo, devemos ter. Creio 

que o senhor também tenha." 

Definitivamente não há como dar credibilidade à versão 

A verdade, extraída dos autos, é que Henrique Pizzolato 

recebeu vantagem indevida em razão do cargo que exer~ia no Banco do 

Brasil,- aosoli .. ttamimte estrai:égi~o para as pretensões da empresa de 

publicidade DNA Propaganda . 

389. Como demonstrado documentalmente, para o 

recebimento da propina, Henrique Pizzolato utilizou-se da estrutura de 

lavagem de dinheiro disponibilizada pelo Banco Rural, enviando, ainda, 

um intermediário em seu lugar. 

390. O artifício teve por objetivo ocultar a origem, a natureza e 

o real destinatário do valor pago como vantagem indevida. 

391. A principal tese de defesa de Henrique Pizza lato é a de 

que os recursos recebidos pela DNA Propaganda não têm natureza 

pública, o que afastaria os crimes de que é acusado . 

392. O argumento, no entanto, é improcedente. O valor que 

compõe o Fundo de Incentivo Visanet é público, de propriedade do 

Banco do Brasil. O seu repasse é feito pela Companhia Brasileira de 

Meios de Pagamento (CBMP) de acordo com a proporção da participação 

acionária de cada entidade que a integra. O Banco do Brasil recebe 

exatamente o valor correspondente à sua participação acionária na 

CBMP. 

393. O motivo da simetria é simples: os recursos injetados em 

razão da participação acionária são destinados ao Banco do Brasil. 
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Cabe-lhe, na condição de titular dos valores, decidir o seu destino: 

pagamento direto pela Visanet ou reembolso ao investidor. 

394. A opção pelo pagamento direto não altera a natureza 

jurídica (pública) do montante desviado. Os valores pertencem e se 

destinam ao Banco do Brasil. Qualquer desvio repercute no patrimônio 

do banco. 

- 395.-'--- ---No caso, as empresas do Grupo Visanet não têm e nunca 

tiveram qualquer relacionamento contratual direto com a empresa DNA 

Propaganda. Os repasses foram feitos por determinação do Banco do 

Brasil. 

396. O Laudo de Exame Contábil n° 2828j2006-INC tratou de 

modo amplo e exauriente do tema, fornecendo todos os subsídios 

técnicos para o debate: 

"13. Os presentes exames têm por fim levar à instãncia 

decisória, com base na documentação analisada, elementos 

de prova necessários a subsidiar à justa solução, a 

esclarecer o funcionamento do Fundo de Incentivo Visanet, a 

identificar as origens e os destinos de valores movimentados 

em decorrência desse Fundo, mais especificamente em 

relação aos valores cabíveis ao Banco do Brasil (BB) e a 

contabilização dos fatos, bem como esclarecer a relação do 

BB com a DNA Propaganda Ltda. e a forma de contratação da 

prestação dos serviços. 

( ... ) 

IV. 1 - Da empresa Visanet 

16. A Visanet atua no mercado de meios de pagamentos 

eletron;o" oom 0' rortões da bandeira V~a É u= empe 
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privada que apresentava 26 acionistas44
, em 31/12/2005, 

dentre os quais se destacam o Bradesco, com participação de 

38,83%; o Banco do Brasil, com 31,99%; o Banco Abn Amro 

Real, com 14,28%, e a Visa Internacional, com 10, 01 %." 

f···) 

W.2 - Do Fundo de incentivo Visanet 

-20~ A ViscúleC apresentou dorument~ afirmando que, com o 

intuito de incentivar a aquisição e uso dos cartões com a 

bandeira Visa, criou, em 2001, fundos especiais para realizar 

ações de marketing. Um desses fundos é o denominado 

«Fundo de Incentivo Visanet", que foi constituído com 

recursos da empresa e distribuído de acordo com cotas 

proporcionais à participação acionária de cada sócio. 

f··.) 

IV.3 - Dos Destinos dos Recursos do Fundo 

28. Desse Quadro, verifica-se que para o BB foi repassado o 

valor de mais de 30% do montante distribuído, 

correspondente a sua participação no capital da empresa . 

Nesses valores destinados ao BB incluem-se os recursos 

transferidos para a DNA, por ordem do emissor. 

f··.) 

W.5- Dos Contratos 

35. Visto a complexidade dos fatos, os Peritos entenderam 

ser necessário analisar os contratos de prestações de 

serviços entre a DNA e o BB para utilização de verba do 

próprio banco, com publicidade, a fim de demonstrar que a 

forma de uso dos recursos do Fundo Incentivo Visanet não 

Informação prestada pela empresa, em correspondência oficial, de 02/02/06, contendo a 
participação acionária de cada sócio. 
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397. 

estava amparada por qualquer dos contratos apresentados à 

Pericia. 

( ... ) 

37. A existência de contratos formais para execução da verba 

do Fundo de Incentivo Visanet foi questionada junto ao BB, à 

DNA e à Visanet. A empresa DNA Propaganda apontou em 

__ documentoque-não- possui· contrato com o BB ou com a 

empresa Visanet para a execução dos serviços relacionados 

ao Fundo, bem como a Visanet afirmou não possuir qualquer 

relação comercial direta com a DNA e que esta nunca prestou 

àquela quaisquer tipos de serviços. » 

o Laudo Pericial tratou, também, do ponto principal da 

discussão: todo desfalque tinha repercussão financeira no patrimônio 

do Banco do Brasil, que foi lesado com o desvio de autoria dos 

acusados: 

"182. O Banco do Brasil, em 31/ 12/2005, era detentor de 

31,99% do capital da Visanet. Nos anos anteriores a 

participação percentual do BB na Visanet era 

aproximadamente a apresentada para essa data. 

183. Por força da Lei 6.404, de 15/12/1976, de normas da 

Comissão de Valores Mobiliários e do Banco Central do Brasil 

e de têcnicas contábeis, o BB deve registrar em sua 

contabilidade todos os investimentos realizados em outras 

sociedades. 

184. Na participação acionária na Visanet, relevante em 

razão de ser superior a 1 0%, utiliza-se o "Método de 

Equivalência Patrimonial»45, por meio do qual se reconhecem 

4.~ "CQ"form~ lmlruç{1o Cr.\1 N" 1./7, dI! 27 de março de /996. Q m~lndo tkJ (I'Iui''(Ilb.ôa paITlmm./al e aforma conráhlJ /1(JW Ql'(1/iaçao de ir!l'cslimcn/(1 pcnnanc/lIc e", enr;rJmJc)' 

coligadas e COfltroladaJ. T:quIIYIUncla putrirtlfJnial corTeSpDMe ,'" ''alor do inff1/00t1/1O determinado mcdlanrt a aplicação dQ pcrcenlaf,cm de panicipop1o no mpital social 

sobre (/ palrimlJl1io líquido de mda colir.ada, ,ma equiparada e con/rolada . .. 
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a vinculação direta das variações patrimoniais ocorridas na 

Visanet com os registros da participação societária no ativo do 

BB. 

185. É importante esclarecer que, considerada a equivalência 

patrimonial, para participações societárias de uma empresa 

em outra, há vinculação direta dos registros em 

"investimentos" da participante no "patrimõnio líquido" das 

participadas e indireta de ativos e de passivos . 

186. Não obstante, consideradas as caracteristicas dos 

repasses feitos pela Visanet à DNA, por conta e ordem do BB, 

na sua proporção acionária, observa-se que, além da 

vinculação direta acima descrita, há ligação também direta de 

ativos entre investida e investidora, por meio do montante de 

recursos colocado a disposição do BB pela Visanet. 

187. Destaca-se que o valor disponibilizado ao Banco do 

Brasil, para ser utilizado em campanha publicitária de 

divulgação dos cartões com a bandeira Visa, de acordo com 

as regras estabelecidas pelo Fundo de Incentivo Visanet, 

estão diretamente ligados ao percentual de sua participação 
I 

na Visanet. 

188. Nesse contexto, inexistindo o fundo e mantido os 

recursos na Visanet, haveria reflexo direto no patrimõnio 

líquido do Banco do Brasil, com um aumento em mais de 

R$150. 000. 000, 00 (cento e cinqüenta milhões de reais). Em 

caso de distribuição de dividendos pela Visanet haveria 

entrada direta dos recursos no caixa do BB. 

189. Finalmente, deve-se considerar que a destinação dos 

recursos era definida somente pelo Banco do Brasil, o que o 

t== ~sponsáool dimo p'la wntmtação dos seroi",s ~ 
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398. 

propaganda e publicidade, com a necessidade de autorização 

e de fiscalização pela Visanet.» 

Ressalte-se que, no caso, a Visanet, como gestora dos 

recursos do Banco do Brasil, tinha duas opções: pagar diretamente à 

DNA Propaganda ou repassar o montante ao Banco do Brasil, que, por 

sua vez, faria o pagamento. Isto mostra que a Visanet era apenas 

-- depositária-do valor,que-pertencia, na verdade, ao Banco do Brasil. 

399 . É o que emerge do Regulamento do Fundo Visanet: "N.6 

- PAGAMENTO OU REEMBOLSO DAS DESPESAS DECORRENTES DAS 

AÇÕES DE INCENTNO APROVADAS - As despesas com a Ação de 

Incentivo serão. pagas diretamente pela Visanet à (s) empresa (s) 

executora (s) ou reembolsadas ao Incentivador.» 

400. Outra não foi a conclusão do Relatório Final da CPMI dos 

Correios (Volume 63): 

"O Banco do Brasil é o responsãvel pela gestão de 31,9964% 

dos recursos do Fundo de Incentivo Visanet, cujo montante é 

definido anualmente pelo Conselho de Administração da 

Visanet, conforme fica explicitado nas correspondências 

enviadas a esta CPMI. 

Em de 14 de novembro de 2005, a Visanet afirma que (Anexo 

7.2): 

Os recursos alocados para as ações planejadas pelo 

Banco do Brasil foram pagos pela Visanet, conforme 

instruções do próprio Banco do Brasil, aos respectivos 

fornecedores indicados, escolhidos e contratados pelo 

próprio Banco do Brasil, responsável exclusivo pelas 

negociações com eles mantidas, não havendo 

inteifecên"" di""a da Vis=t ~~a oon_eJ 
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Todos os pagamentos da Visanet e Servinet para a 

DNA Propaganda foram realizados por instrução e sob 

a responsabilidade do Banco do Brasil, com base em 

informações por ele prestadas de que serviços e ações 

de marketing para promover a aquisição e uso dos 

cartões com bandeira Visa haviam sido executados, 

conforme planos de marketing definidos pelo Banco do 

Brasil. 

Portanto, fica evidente que o Banco do Brasil, como acionista 

da Visanet, tem autonomia para a utilização dos recursos 

provenientes do Fundo, sendo, assim, seus diretores os 

responsáveis pela alocação desses recursos e pelas 

irregularidades apresentadas no presente relatório. 

Veja-se que a Visanet esclarece que cabe ao Banco do Brasil 

a indicação, escolha e contratação dos seus fornecedores, 

sendo responsável exclusivo pelas negociações. Diz que 

todos os pagamentos à DNA foram efetuados sob 

responsabilidade do Banco, como também a execução do 

contrato é a ele que cumpre fiscalizar e realizar. 

Fica, assim, evidente que o Banco do Brasil é o único e 

exclusivo responsável pela parte que lhe cabe na franquia 

para uso da bandeira Visa. Os demais cotistas nenhuma 

ação ou interferência têm sobre as decisões do BB. Se atua 

desastrosamente, não se transfere isso aos demais cotistas. 

Se lucra, também é só seu o beneficio. 

(. .. ) 

Por isso, não havendo ninguém a co-participar das decisões 

do BB, e porque o BB tem seu capital majoritariamente 



• 

• 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

Ação Penal n° 470 194 

401. 

público, inequívoco é que os recursos utilizados tem caráter 

público. O fundo Visanet conta três distintos grupos no Brasil: 

um, do BB; outro, do Bradesco; e o terceiro, de diversos 

titulares. Não há, entre eles, repete-se, partilha de recursos e 

ações. Cada um age e responde por si. Se nenhuma empresa 

privada pode interferir nas decisões do BB, significa que os 

recursos são públicos, eis que integram acervo de uma 

estatal. » 

Muito embora a denúncia tenha atribuído a coautoria do 

peculato a Luiz Gushiken, então Ministro da Secretaria de 

Comunicação e Gestão Estratégia da Presidéncia da República, em 

razão de depoimentos prestados por Henrique Pizzolato, no sentido de 

que sempre agiu a mando de Luiz Gushiken, não se colheu elementos, 

sequer indiciários, que justificasse a sua condenação. 

402. Por fim, considerando que a circunstãncia do réu 

Henrique Pizzolato exercer o cargo de Diretor de Marketing e 

Comunicação do Banco do Brasil na época dos fatos constou 

expressamente na denúncia, deverá incidir a causa especial de aumento 

de pena prevista no art. 327, § 2°, do Código Penal. 

403. Essa Corte tem entendimento consolidado de que a 

narração do fato na denúncia viabiliza seu reconhecimento pelo Poder 

Judiciário quando do julgamento da causa, ainda que represente 

alteração da capitulação efetuada pelo Ministério Público na denúncia 

(emendatio libellz). O réu defende-se do fato imputado e não da sua 

capitulação legal. 

404. Diante do exposto, o Ministério Público Federal, na forma 

do artigo 29 do Código Penal, requer: 

a) a condenação de Henrique Pizzolato, em concurso 

material, nas penas do: 
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a.1) artigo 312, combinado com o artigo 327, § 2°, ambos 

do Código Penal, 4 (quatro) vezes, em continuidade delitiva; 

a.2) artigo 317, combinado com o artigo 327, § 2°, ambos 

do Código Penal; e 

a.3) artigo l°, incisos V, VI e VII, da Lei n.O 9.613/1998. 

b) a condenação de Marcos Valério, Cristiano Paz e 
Ramon Hollerbach, em concurso material, nas penas do: 

b.1) artigo 312 do Código Penal, por 4 (quatro) vezes, em 

continuidade delitiva; e 

b.2) artigo 333 do Código Penal. 

c) a absolvição de Luiz Gushiken, com base no art. 386, 

inciso VII, do Código de Processo Penal. 

6. BANCO RURAL: GESTÃO FRAUDULENTA 

405. As provas colhidas no curso da instrução comprovaram a 

prática do delito de gestão fraudulenta pelos dirigentes do Banco Rural, 

Vinicius Samarane, Ayanna Tenório, José Roberto Salgado e Kátia 

Rabello. 

406. Muito embora já atuassem junto com Marcos Valério 

desde 1998, o objetivo que moveu os dirigentes do Banco Rural a 

integrarem o esquema delituoso objeto desta ação penal foi o interesse 

na bilionária liquidação do Banco Mercantil de Pernambuco. 

407. O crime consistiu: a) na concessão e renovação de 

empréstimos fictícios que serviram para financiar o esquema ilícito de 
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compra de votos; e b) na adoção de artifícios fraudulentos para impedir 

que os fatos fossem descobertos. 

408. Comprovou-se que os acusados, por melO de 

empréstimos simulados, disponibilizaram ao esquema ilícito 

protagonizado por José Dirceu, Marcos Valéria e seus grupos, o valor de 

R$ 32.000.000,00 (trinta e dois milhões de reais). 
~ --- _. - -- -- "---

409. Perícia realizada pelo Instituto Nacional de Criminalística 

(Laudo n° 1869/2009), comprovou que os valores efetivamente saíram 

da instituição financeira e ingressaram nas contas das empresas 

SMP&B Comunicação e Graffiti Participações Ltda. e do Partido dos 

Trabalhadores, nos anos de 2003 e 2004, sob o manto de empréstimos 

que, do ponto de vista formal, apresentavam-se como perfeitos. Confira­

se (fls. 34.766/34.772): 

410. 

"Sob o ponto de vista formal, as operações de crédito 

contratadas por SMP&B Comunicação Ltda. e GRAFFITI 

Participações Ltda. junto ao Banco Rural, nos anos de 2003 e 

2004, são verdadeiras. Ou seja, houve transferência de 

recursos oriundos da instituição financeira creditados em 

favor dos tomadores dos empréstimos, conforme verificado 

nas informações bancãrias extraídas das quebras de sigilo 

bancãrio dos investigados, consolidados por ocasião da CPMI 

do Mensalão, e nos extratos bancários constantes nos autos." 

No entanto, os empréstimos não representavam 

operações bancárias típicas, sendo, na verdade, contratos fictícios 

firmados unicamente para justificar, do ponto de vista formal, o 

financiamento do esquema ilícito pelo Banco Rural. 

411. E tanto é verdade, que o Banco Rural somente decidiu 

cobrar os valores objeto dos empréstimos após a divulgação do 

escândalo pela imprensa. E assim agiram porque os empréstimos, 
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verdade, não deveriam ser pagos, pois materialmente não existiam como 

empréstimos, tratando-se de "doações" em troca de favores financeiros 

do Governo. 

412. A análise da prova que instrui estes autos revela fato 

impressionante: a falta de cuidado dos acusados, na condição de 

dirigentes do Banco Rural, na concessão e renovação dos empréstimos. 

Até os fatos tornarem-se públicos, em que pese· a auséncia de 

pagamento dos valores milionários, não houve qualquer interesse em 

cobrá-los . 

413. Os empréstimos eram concedidos e renovados sem 

observância das cautelas mínimas necessárias, impostas pelo Banco 

Central do Brasil (Circular n° 2.852/98 e Carta Circular nO 2.826/98) 

para a verificação da capacidade financeira dos clientes. 

414. A análise feita pelos Instituto Nacional de Criminalística 

por intermédio do Laudo de n° 1666/07-INC (fls. 83/173, Apenso 143) 

mostrou a absoluta negligência dos acusados para a concessão dos 

empréstimos ao Partido dos Tralhadores, a SMP&B Comunicação e a 

Graffiti Participação Ltda. 

415. Especificamente quanto ao Partido dos Trabalhadores, a 

pericia comprovou que os empréstimos foram concedidos "sem que 

existisse sequer cadastro do Partido, cadastro das pessoas fisicas 

responsáveis e/ou cadastros dos clientes": 

Partido dos Trabalhadores PT (CNPJ: 

00.676.262/0002-51) 

33. Foram examinadas cópias de fichas 

cadastrais, cópia do primeiro cadastro do Partido dos 

Trabalhadores (PT), de 18/08/2003, e cópia da renovaçã: d: ( 
cadastro, de 18/08/2004. ~'-' 
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34. Anexas à pnmezra ficha cadastral, foram 

apresentadas somente cópias dos seguintes documentos: 

Comprovante de inscrição e de situação cadastral (CNPJ) 

emitida do site da Secretaria da Receita Federal, em 

18/06/2003; cópia da Ata de reunião do Diretório Nacional 

do PT, realizada em 07/12/2002; cópia da Ata de reunião do 

Diretório Nacional do PT, realizada em 15/03/2003; cópia de 

-certificado emitido pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE), de 

07/05/2002; cópia de certidão expedida pelo Cartório do 2° 

Registro Civil de Brasília, de 06/03/2002, certificando o 

registro dos atos constitutivos do PT (livro A-09, n° de ordem 

3332); cópia do Estatuto do Partido dos Trabalhadores e 

cópia de três folhas do "cadastro" do Partido dos 

Trabalhadores, junto ao Banco Rural, com números 

referentes aos exercicios de 2002, 2003 e 2004. Não foram 

fornecidas cópias dos documentos que deram suporte à 

realização desse cadastro, não permitindo ratificar a 

consistência dos números ali existentes. 

35 . Juntamente com a cópia da ficha cadastral do 

Partido dos Trabalhadores, foram apresentadas cópias das 

primeiras fichas cadastrais de José Genoíno Neto (Presidente 

do Partido) e de Delúbio Soares de Castro, ambas de 

14/05/2003. Anexas a essas fichas cadastrais, apenas 

cópias dos documentos de identidade, cópias dos CPF e 

cópias de comprovantes de endereços. Não há anotações, 

referentes a consultas cadastrais, nem documentos que 

ratifiquem a situação patrimonial dos cadastrados e 

comprovem que as fichas cadastrais deram origem a um 

cadastro dentro do Banco Rural. 

36. De acordo com a documentação apresentada, 

o empnlstimn 00 Pwtido d= Tmbalhadoro" no 00,"' ~ 
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R$3.000.000,00, realizado em 14/05/2003, foi liberado sem 

que tivesse, sequer, cadastro do Partido, cadastros das 

pessoas físicas responsáveis e/ ou cadastros dos avalistas. 

37. Os Signatários examinaram documento de 

análise econõmico-financeira, que teve como base balanços 

do Partido dos Trabalhadores de 2002 a 2004. Nessa 

- .- -- - - análise,. fica. evidente que 9 Banco Rural, ao conceder o 

empréstimo, não observou a deficiência financeira do PT no 

ano de 2002, em montante superior a R$2.300. 000, 00 . 

38. Quanto às renovações, o Banco Rural também 

continuou omisso, sem exigir qualquer garantia real para as 

novas negociações, uma vez que o déficit havia se 

deteriorado. 

N.2.2 SMP&B Comunicação Ltda. (CNPJ: 

01.322.078/0001-95) 

39. Em única cópia de cadastro da SMP&B 

Comunicação Ltda. apresentada à Pericia, consta que o 

cadastro foi elaborado em 15/06/2004. Nesse cadastro não 

constam dados sobre os principais clientes, nem bens 

patrimoniais. Esse cadastro informa que, de acordo com 

consulta ao SISBACEN, o endividamento é da ordem de 

R$26.632. 700, 74 junto ao Banco Rural. Existem registros de 

consultas a fontes comerciais e a outras instituições 

financeiras, bem como dados contábeis da empresa: balanço 

de 2003 e balancete de setembro de 2004; relação de 

faturamento de setembro de 1999 a fevereiro de 2000, 

janeiro a abril de 2004 e março de 2004 afevereiro de 2005. 

40. Não foram apresentadas cópias de 

documentos que pudessem confirmar a confecção 
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cadastro em datas anteriores, apesar de existir, no cadastro 

elaborado em 15/06/2004, números (dados financeiros da 

empresa), referentes aos anos de 2001 e 2002. 

41. Foi apresentado parecer técnico, de 

09/06/2005, emitido pelo analista Carlos Roberto Cabral 

Guimarães, baseado em documento de análise econõmico­

financeira de dados contábeis relÇltivos ao ano de 2002 a 

2004, que conclui: 

, MESMO CONSIDERANDO A CAPACIDADE DE GERAÇÃO 

DE RECEITA DA PROPONENTE ENTENDEMOS QUE O RISCO 

TOTAL ESTA SUPERESTIMADO. CONSIDERANDO AINDA 

QUE O ULTIMO DADO CONTÃBIL SE REFERE A 

SETEMBRO/2004, NÃO RECOMENDAMOS A REFORMA DO 

LIMITE' 

42. Sobre essas informações contábeis 

apresentadas pela SMP&B, identificou-se tratar de 

declaração falsa, conforme evidenciado no corpo do Laudo n° 

1854-06-SR/ MG, referente aos trabalhos realizados no BMG 

S/ A, in verbis: 

'Avaliando as informações contábeis presentes no dossiê das 

operações de empréstimo da SMP&B, pode-se constatar que o 

balancete contábil em 31/12/2003 apresentado pela 

contratante e utilizado pelo analista de crédito do banco não 

registra a real posição de endividamento bancário naquela 

data. Enquanto as informações presentes no Sistema de 

Informações de Crédito do Banco Central do Brasil (SCR), as 

quais se encontram arquivadas no dossiê da SMP&B, 

indicam que a contratante apresentava, em 31/12/2003, 

dívidas com instituições financeiras no montante de R$ 
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14.549 mil, seu balancete contábil levantado na mesma data 

infonnava na rubrica "Empréstimos e financiamentos" o saldo 

de apenas R$ 3.469 mil. Todo o passivo da SMP&B 

registrado no "balancete sintético" em 31/ 12/2003 totalizava 

apenas R$ 7.939 mil. 

A situaçâo acima descrita ocorreu também com o balancete 

contábil levantado em. 30/09/2004, o qual foi utilizado pelo 

analista de crédito do banco. Enquanto as infonnações 

presentes no Sistema de Infonnações de Crédito do Banco 

Central do Brasil (SCR), indicavam que a contratante 

apresentava, em 30/09/2004, dívidas com instituições 

financeiras no montante de R$ 33.345 mil, seu balancete 

contábil levantado na mesma data infonnava na rubrica 

"Empréstimos e financiamentos" o saldo de apenas R$ 3.516 

mil. Todo o passivo da SMP&B registrado no "balancete 

sintético" em 30/09/2004 totalizava apenas R$ 7.522 mil. 

As discrepâncias entre os saldos das dívidas bancárias 

consignados nos balancetes contábeis da SMP&B e as 

infonnações constantes do Sistema de Infonnações de 

Crédito do Banco Central do Brasil (SCR) são razão suficiente 

para desqualificar as infonnações contábeis disponibilizadas 

pela contratante, as quais foram utilizadas nas avaliações de 

crédito, uma vez que, por se tratarem de infonnações falsas, 

enquadram-se no item lI-b da Carta-Circular Bacen n° 2.826 

de 04/12/1998 (transcrito no item 2.1 do capítulo III - DOS 

EXAMES do presente Laudo), nonna essa que divulga a 

relação de operações e situações que podem configurar 

indícios de lavagem de dinheiro no sistema bancário. O aqui 

descrito não é comentado em nenhum documento integrante 

do processo de avaliação de crédito, bem como em nenhum 

outro documento integrante do dossiê da SMP&B. 
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Mesmo com a apresentação de informações contábeis falsas, 

o Banco BMG celebrou o contrato de empréstimo nO 

14.03.01036, em 14/07/2004, e o de rolagem (aditivo 

contratual) do valor do principal e encargos do referido 

contrato original, em 04/03/2005. ' 

43. Agrava-se à situação do Banco Rural o fato de 

_ haver .}oda _uma. _.análise econõmico-financeira com base 

nessas informações falsas, que ele devia e tinha total 

condição de saber que eram inidõneas, pois somente no 

periodo 26/05/2003 a 27/09/2004 a dívida da 

inadimplente SMP&B com o banco aumentou de 

R$19.000.000,00 para mais de R$27. 000. 000,00. 

44. Assim, considerando que o Rural era o 

produtor e o detentor de informações de alta relevância sobre 

a capacidade econõmica da SMP&B, os Peritos concluem que 

o Banco Rural descumpria conscientemente normativos de 

combate à lavagem de dinheiro no Sistema Financeiro 

Nacional . 

45. Vale destacar ainda que essas informações 

contábeis falsas possuíam, em relação ao Balanço de 

31/ 12/2003, assinaturas em nome de Marco Aurélio Prata, 

Renilda Maria Santiago Fernandes de Souza e Ramon 

Hol/erbach Cardoso, como prepostos da SMP&B. Quanto ao 

balancete de 09/2004, houve reconhecimento de firmas 

apostas no documento, por meio do 10 Serviço Notorial, Belo 

Horizonte (MG), Tabelião João Maurício Vil/ano Ferraz; em 

nome de Ramon Hollerbach Cardoso, Cristiano de Mel/o Paz e 

Marco Aurélio Prata. 
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IV. 2. 3 - Graffiti Participações Ltda. (CNPJ: 19.163.138/0001-

30) 

46. Os Signatários examznaram cópia de ficha 

cadastral da Graffiti Participações Ltda. Essa ficha cadastral 

está datada de 27/05/2004. Não há documentos que 

assegurem que essa ficha cadastral tenha sido utilizada para 

confecção de cadastro. Inclusive há divergência entre as 

informações contidas na ficha cadastral e um cadastro 

confeccionado pelo Banco Rural, quando mostra a 

composição acionária da empresa, em que atribui participação 

acionária de 67% à Ramon Hollerbach Cardoso, enquanto, o 

informado pelo cliente é participação de 33,33%. 

47. A única cópia de cadastro (documento 

elaborado pelo Banco) é de 15/06/2004. Em anexo, foi 

apresentado documento intitulado de "ANALISE ECONÔMICO 

FINANCEIRA - BALANÇOS", realizada com dados do balanço 

de 2003. A despeito dos empréstimos realizados pela 

empresa, a partir de 2003, o analista do Rural identificou que 

a receita operacional da empresa era de apenas R$35. 000, 00 

anuais, sendo ainda consideradas outras receitas, não­

operacionais de R$706.000,00, também anuais. 

48. Sendo assim, os Peritos concluem que o 

Banco Rural não detinha informações econômicas e 

financeiras suficientes a respeito da Graffiti 

Participações Ltda., que possibilitasse ancorar a 

liberação de operação de empréstimo no valor de 

R$10.000.000,00, fato ocorrido em 12/09/2003. Isso 

fica evidente em parecer técnico, emitido pelo analista Carlos 

Roberto Cabral Guimarães, sob proposta de crédito n° 2005-

43925, em que cone/ui: '( .. .) OS NÚMEROS APRESENTADOS 



• 

• 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

Ação Penal n° 470 204 

NO BALANÇO DE 31/12/2003 SÃO DE lNFIMO VALOR, 

ALEM DE CADASTRO COM POUCOS DADOS.' 

49. Outro aspecto importante trata-se da 

existência de observação realizada pelo gerente Bruno A. 

Cezarini de que a "EMPRESA PERTENCE AO GRUPO 

(SMP&B COMUNICAÇÃO LTDAr. Cabe destacar que a 

- SMP&B Comunicação não tinha- mais ·capacidade de 

endividamento, uma vez que seu empréstimo de 

R$19.000.000,00 fora rolado, em 05/09/2003, dias 

antes da concessão do empréstimo à Grafflti, no valor 

de R$21.000.000,00. 

( ... ) 

IV.2.8 - Cristiano de Mello Paz (CPF: 129.449.476-72) 

56. No cadastro de 06/06/1999, não há 

comprovação de bens e constam restrições de ações 

executivas. Não foram apresentadas cópias de documentos 

que deram suporte ao cadastro. Anotação existente: "Situação 

cadastral desfavorável' 

57. O cadastro de 11/08/2005, que tem como 

documento de suporte a Declaração de Ajuste Anual do IRPF 

ano-calendário 2004, encontra-se incompatível com a mesma. 

O cadastro traz rendimento mensal de R$7. 752,00 e não faz 

referência aos rendimentos anuais isentos e não tributáveis, 

da ordem de R$1.000.022,21. Consta também, anexa ao 

cadastro, cópia da Declaração de Ajuste Anual do IRPF, ano­

calendário 2003, mas não há indícios de que tenha sido 

usada para renovação ou atualização de dados cadastrais. 

IV. 2. 9 - Ramon Hollerbach Cardoso (CPF: 143.322.216-72) 
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58. No cadastro confeccionado em 06/09/1999, 

não há comprovação de bens. Há registros de restrições de 

ações executivas. Não foram apresentadas cópias dos 

documentos que deram suporte à confecção do cadastro. 

Existem as seguintes observações no cadastro: "O 

CADASTRADO NÃO DECLAROU RENDIMENTO"; "( .. .) NÃO 

DECLAROU IMÓVEIS"; "SITUAÇÃO CADASTRAL 

- DESFAVORAVEL ( .. f 

59. No cadastro de 13/06/2005, não constam 

registros referentes à comprovação de bens e também não 

foram apresentadas cópias de documentos de suporte. 

Destaca-se anotação existente no cadastro: «ACATAR 

DECLARAÇÃO DE COMPROVANTE DE RENDA EM ANEXO. 

(A PEDIDO DO SR. AMAURI)' 

60. Também foram enviadas à Pericia cópias das 

Declarações Anuais de Ajuste do IRPF, referentes aos anos­

calendário de 2002 e de 2003, mas nenhum documento que 

comprove que tais declarações foram utilizadas para 

confecção de cadastro foi apresentado . 

IV. 2. 1 O - Renilda Maria Santiago Fernandes de Souza (CPF: 

492.881.806-72) 

61. Em cadastro de 15/06/2004, foram 

considerados os rendimentos e bens imóveis constantes na 

declaração de IRPF em nome de Marcos Valério Fernandes de 

Souza (esposo). Não foram apresentadas cópias de outros 

documentos que deram suporte ao referido cadastro. 

( .. .) 
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416. 

N.2.13 - Marcos Valério Fernandes de Souza (CPF: 

403.760.956-87) 

64. Em cadastro de 31/ 08/ 1999, não houve 

comprovação de bens. De acordo com analista do Banco 

Rural, foram comprovados rendimentos mensaIS de 

R$15. 000, 00 e não foram declarados imóveis. Consta que as 

e7!lpresas de que participa apresentam restrições no· Serasa. 

Apesar da existência desse cadastro, não foram 

apresentadas cópias de documentação que deram suporte a 

sua confecção. 

65. Em cadastro de 13/07/2004, foi anexada 

cópia da Declaração de Ajuste do IRPF ano-calendário 2003, 

como documento de suporte. Entretanto, os dados 

informados na ficha cadastral confeccionada pelo 

Banco Rural identificavam que os rendimentos brutos 

de Marcos Valério eram superiores R$403.000.000,OO, 

números totalmente incompatíveis com os dados 

constantes na referida Declaração de Ajuste, que 

indicavam como rendimentos anuais: tributáveis de 

R$51.980,00; isentos e não tributáveis de R$3. 046. 080, 17; e 

sujeitos a tributação exclusiva ou definitiva de 

R$773.538, 18." (destaques do original) 

Observe-se que os cadastros existentes sequer eram 

atualizados, estavam instruídos com documentação falsa e quando 

apareciam deficiências, eram ignoradas pelo Banco Rural. A gravidade 

da situação foi destacada até pelos analistas do Banco Rural: 

"Mesmo considerando a capacidade de geração de receita da 

proponente entendemos que o risco é elevado para seu porte, 

além de ainda não nos ter sido enviado dados contábeis ( 

atualizados." (Laudo n. o 1666/07-INC: manifestação d W 
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417 . 

analista do Banco Rural nos mútuos 00202/0009/04 e 

00912/0009/04 que dizem respeito à rolagem da dívida do 

contrato 00345/0009/03, de R$ 19.000.000,00, firmado 

entre a SMP&B e o Banco Rural em 26/05/2003). 

"Nossa análise ficou prejudicada uma vez que os números 

apresentados no balanço de 31/12/2003 são ínfimo valor, 

além de cadastro-com poucos dados.-" (Laudo n. o 1666/07-

INC: análise técnica do Banco Rural no contrato n° 

267/0009/05 que diz respeito à rolagem da dívida do 

contrato 552/0009/03, de R$ 10.000.000,00, firmado entre 

a empresa Graffiti e o Banco Rural em 12/09/2003). 

"Nossa análise ficou prejudicada uma vez que não foram 

apresentados dados contábeis relativos aos últimos 

exercícios, além de cadastro com poucos dados." (Laudo n. o 

1666/07-lNC: análise técnica do Banco Rural no contrato n° 

913/0009/04 que também trata da rolagem da dívida do 

contrato 552/0009/03). 

A situação de risco que envolvia a concessão dos 

empréstimos era tão alarmante que a decisão de sua assinatura 

envolvia a própria diretoria da instituição, sendo necessário o voto dos 

seus principais dirigentes: 

"Proposta de renovação que envolve 'risco banqueiro'. Como 

crédito, não há o que se discutir. Obs.: Necessários os votos 

do José Roberto e da Kátia." (Laudo n.o 1666/07-INC: 

manifestação do analista do Banco Rural nos créditos 

bancários nOs 00633/0037/04 e 00926/0037/04 que dizem 

respeito às sa e 6a renovações do mútuo n° 396/0037/03, 

de R$ 3.000.000,00, firmado entre o Partido dos 

Trabalhadores e o Banco Rural). 
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418. Outro elemento que também comprovou a fraude dos 

empréstimos foi a fragilidade das garantias oferecidas para lastreá-los e 

que foram aceitas pelo Banco Rural. 

419. As garantias apresentadas, quando válidas e licitas, não 

cobriam os valores contratados. 

420. ___ ., C~mo exem"'plo,yod~-se refer~r ao contrato de mútuo n° 

345/0009/03, firmado entre a empresa SMP&B e o Banco Rural em 

26/05/2003, no valor inicial de R$ 19.000.000,00. A última da data de 

vencimento do contrato foi o dia 22/06/2005 no valor atualizado de R$ 

34.296.160,00 (6a Renovação). Para o contrato e a renovação foram 

dadas as seguintes garantias a) Cessão Fiduciária em Garantia de 

Direito, vinculado a um contrato de prestação de serviços da DNA 

Propaganda e o Banco do Brasil; e b) aval de Cristiano de Mello Paz, 

Ramon Hollerbach Cardoso e Marcos Valério Fernandes de Souza. 

421. A Cessão Fiduciária em Garantia de Direito, no entanto, 

não tinha valor, tendo em vista que o Banco Rural não exigiu da 

mutuária, a SMP&B Comunicação, que apresentasse a autorização 

prévia e por escrito do credor, o Banco do Brasil, conforme exigido no 

item 15.2 do contrato dado em garantia. 

422. Além disso, esse mesmo contrato foi utilizado para 

garantir outro empréstimo concedido pelo Banco Rural à empresa 

Graffiti Participações Ltda., em 12/9/2003, no valor inicial de R$ 

10.000.000,00 (dez milhões de reais), sendo o último vencimento após a 

5 a renovação contratual em 22.6.2005, no valor atualizado em 

8/8/2005, de R$ 19.405.029,49. 

423. Sobre esses dois contratos e suas garantias, o Laudo n° 

1666/07-INC (fls. 83/173, Apenso 143) fez a seguinte análise: 
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( .. .) As garantias para o mútuo original 

345/0009/03 e renovações consecutivas foram Cessão 

Fiduciária em Garantia de Direito, referente a contrato de 

prestação de serviços da DNA Propaganda Ltda. e o Banco 

do Brasil S.A., e Aval de Cristiano de Mello Paz, de Ramon 

Hollerbach Cardoso e de Marcos Valério Fernandes de 

Souza. 

108. A cessão de direito foi aceita apesar de 

existir parecer jurídico do próprio Banco esclarecendo 

que a garantia em questão era legalmente inválida em 

razão das cláusulas contratuais. 

( ... ) 

205. 

mútuos de 

201/0009/04, 

o mútuo 267/0009/05, última 'rolagem' dos 

números 552/0009/03, 704/0009/03, 

913/0009/04, 1282/0009/04 e 

267/0009/05, em 08/08/2005 apresentava valor atualizado 

de R$ 19.405.029,49, sendo R$ 5.512.570 por encargos 

financeiros incorporados e R$ 7.163.366,75 referentes a 

juros de mora que foram estornados . 

206. As garantias desses mútuos foram Alienação 

Fiduciária em Garantia de Direito, referente a contrato de 

prestação de serviços da DNA Propaganda Ltda e o Banco do 

Brasil S.A., e Aval de Cristiano de Mello Paz, de Ramon 

Hollerbach Cardoso e de Marcos Valério Fernandes de 

Souza. 

207. O Banco Rural aceitou que as empresas 

SMP&B Comunicação Ltda. e Graffiti Participações Ltda. 

oferecessem a mesma garantia aos seus contratos de 

empréstimos: cessão de direitos creditórios da empresa DNA 

Propaganda Ltda. 
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208. Em 23/09/2003, foifinnado novo contrato de 

prestação de serviços de propaganda e publicidade entre a 

agência DNA Propaganda Ltda. e o Banco do Brasil S.A., 

vinculado à concorrência 01/2003 (9984), o qual foi oferecido 

em garantia aos empréstimos das empresas SMP&B 

Comunicação Ltda. e Graffiti Participações Ltda., substituindo 

o contrato de publicidade anterior. Os sócios das empresas 

tomadoras dos recursos pennaneceram como avalistas das 

operações . 

209. Nos contratos da Graffiti Participações Ltda., 

foram fonnalizados Tennos de Constituição de Garantia -

Alienação Fiduciária de Direito. Apesar de estarem 

devidamente assinadas, as cessões de direitos careciam de 

validade jurídica, confonne Parecer da Diretoria Jurídica do 

próprio Rural, de 06/02/2003. 

210. O Departamento de Consultoria e 

Fonnalização (DECOF) do Banco Rural S.A. realizou análise 

da documentação, relativa à garantia oferecida pelas 

empresas investigadas, e apresentou um 

'Parecer/memorando interno', de 06/02/2003, assinado 

pelos advogados Ricardo Oliveira e Sílvia Amorim, com as 

seguintes recomendações: 

a) 'Inicialmente, infonnamos-lhe o item 15.2, integrante da 

Cláusula décima quinta, I do Contrato em epígrafe, veda à 

contratada ceder ou dar em garantia, a qualquer título, no 

todo ou em parte, os créditos de qualquer natureza, 

decorrentes ou oriundos do reportado contrato, salvo se 

houver autorização prévia e por escrito do Banco do Brasil 

S/ A. Assim sendo, somos do parecer e entendimento, 

que no caso da operação em tela vir a ser realizada, a 



• 

• 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

Ação Penal n° 470 211 

anuência do Banco do Brasil S/A no bojo do próprio 

Termo de Constituição de Garantia trará maior 

segurança jurídica ao Banco Rural S/A ou como 

alternativa mais frágil, que seja obtida uma 

autorização prévia e expressa daquele banco, em 

documento apartado.; 

b) Ressaltamos-lhe, por pertinente, que o item 9.1 determina a 

conta-corrente na qual deverão ser creditados os valores 

decorrentes do referido contrato. Assim sendo, mesmo que o 

Banco do Brasil autorize a operação, este poderá entender 

que os créditos então alienados deverão ser creditados 

na reportada conta, e posteriormente transferidos ao 

Banco Rural S/A; 

c) Outrossim, item 9.2 prevê que na eventualidade de existir 

débitos vencidos, de responsabilidade da contratada junto ao 

Banco do Brasil SI A, os mesmos poderão ser compensados, 

na forma da lei, com débitos de responsabilidade deste, 

decorrente do contrato de prestação de se11Jlços de 

publicidade. Assim, em decorrência do acima disposto, 

inobstante a existência da alienação fiduciária, pode haver a 

compensação de débitos e créditos, recebendo o Banco Rural. 

apenas o saldo remanescente; 

d) Assim, diante de tal disposição, e nos termos retro 

expostos, orientamos, para resguardo dos interesses do 

Banco, que na hipótese da mencionada empresa, manifestar 

o interesse de prestar garantias em favor da SMP&B 

Comunicação Ltda. elou quaisquer outros terceiros, que a 

mesma realize junto ao respectivo Contrato Social, alteração 

contratual especifica para tal fim, deliberando sobre a 
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424. 

garantia pretendida, com a finalidade de evitar futuros 

questionamentos quanto à sua formalização. 

211. Na documentação apresentada a exame, 

relativa ao processo e concessão dos empréstimos 

mencionados, não consta qualquer documento do Banco do 

Brasil S.A. autorizando a empresa DNA Propaganda Ltda. a 

ceder ou dar em garantia, os direitos creditórios dos contratos 

de prestação dos serviços de publicidade vinculados às 

concorrências nOs 99/1131 (8616) e 01/2003 (9984)." 

(destaques no original). 

José Roberto Salgado, ouvido às fls. 4.470/4.478, 

admitiu que a Diretoria do Banco Rural decidiu não exigir a prévia 

autorização do Banco do Brasil para receber como garantia dos 

empréstimos a cessão dos direitos creditórios: 

425. 

"QUE, entretanto, a operação de crédito com a GRAFFITE foi 

implementada de forma diferente da proposta pelo Diretor de 

Crédito, ou seja, não foi exigido a anuência do BANCO DO 

BRASIL para a cessão do crédito garantidor da operação;" 

Somando-se à invalidade da garantia tinha-se, ainda, que 

o valor do crédito que garantia os empréstimos, objeto do contrato 

firmado entre a DNA Propaganda e o Banco Rural, não tinha respaldo 

financeiro suficiente para lastrear as operações. Nesse sentido, foi a 

conclusão do Laudo n° 1666/07-INC (fls. 83/173, Apenso 143), já 

referido: 

"257. Tendo em vista que os direitos creditórios dos contratos 

de prestação de serviços de publicidade do Banco do Brasil 

S.A. serviram de garantia de diversos contratos de mútuo e 

que o próprio Banco Rural reconheceu sua fragilidade legal, 

foi realizada ampla análise da real capacidade econômico-
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financeira de esse contrato de publicidade garantir a quitação 

dos empréstimos. 

258. Segundo reza a cláusula 5 a dos contratos de 

prestação dos serviços de publicidade do Banco do Brasil 

S.A., vinculados à concorrência n° 99/1131 (8616), o valor 

da verba de publicidade anual "é meramente estimativo, não 

implicando em obrigatoriedade de o Banco solicitar serviços 

até esse valor", bem como o valor dessa verba "será 

distribuído entre três agências contratadas de forma 

que o valor mínimo dos serviços solicitados a cada 

uma delas corresponderá a 25% (vinte e cinco por 

cento) do montante" "e o valor máximo poderá 

alcançar 40% (quarenta por cento) daquele montante". 

(grifo dos Peritos). 

259. A cláusula 6 a prevê honorários das agências 

de 2% sobre os custos comprovados. A cláusula 7a prevê que, 

do valor corresponde aos 20% de desconto de agência, cada 

agência de publicidade tem direito a 15%, sendo que os 

outros 5% serão repassados ao Banco do Brasil S.A. Esses 

percentuais, os quais regulamentam o faturamento das 

agências, foram conservados no contrato de publicidade 

vinculado à concorrência 01/2003 (9984). 

260. o segundo termo aditivo, de 21/02/2005, do 

novo contrato de publicidade alterou os percentuais mínimos 

e máximos de distribuição da verba de publicidade anual 

entre as agências, passando de 25% e 40% para 15% e 50%, 

respectivamente. Com base nesses percentuais, foi estimado 

o faturamento da agência DNA nos 02 (dois) contratos 

publicitários com o Banco do Brasil S.A. dados em garantias 

aos empréstimos: 
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Quadro 20 - Estimativa de faturamento da DNA 
com o Banco do Brasil S.A . 

Fonte: Documentos de formalização das concorrências nO 99/1131 (8616) 
e 01/2003 (9984) 

261. Tendo por base os valores estimados de 

faturamento da DNA Propaganda S.A., nos dois contratos, e 

nos valores dos empréstimos, demonstra-se a seguir, análise 

da suficiência das garantias oferecidas: 

Descrição 

Quadro 21 - Análise de suficiência da garantia 
(Concorrência n° 99/1131 - 86161 

11/2/2 26/5/2 5/9/20 12/9/2 29/12/200 
003 003 03 003 3 

Fonte: Documentos de formalização das 
concorrências n° 99/1131 (8616) e 01/2003 (9984) 

Obs.: 1 - Valor calculado pela remuneração máxima. 
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Quadro 22 - Análise de suficiência da garantia 
(Concorrência n° 01/2003 - 9984) 

Empréstimos 
Descrição 31/3/2 29/6/2 15/10/ 24/3/200 

004 004 2004 5 
SMP&B - 00073/0009/03 - - - -

11.812. 12.578. 13.592. 15.512.570 
Graffiti - 00552/0009/03 00000 40000 00000 00 

26.115. 27.809. 30.050. 34.296.160 
SMP&B - 00345/0009/03 000,00 300,00 000,00 ,00 
Valor total dos 37.927. 40.387. 43.642. 49.808.73 
empréstimos 000,00 700,00 000,00 0,00 
Remuneração da DNA - - - -

5.325.0 5.325.0 7.500.0 4.500.000, 
Pelo valor mínimo 00,00 00,00 0000 00 

8.520.0 8.520.0 12.000. 15.000.000 
Pelo valor máximo 00,00 00,00 00000 ,00 

(29.407 (31.867 (31.642 
.000,00 .700,00 .000,00 (34.808.73 

Excesso / Falta (1) ) ) ) 0,00) 
Fonte: Documentos de formalrzação das concorrências n° 99/1131 
(8616) e 01/2003 (9984) 

Obs.: 1 - Valor calculado pela remuneração máxima. 

262. Conforme demonstrado nas tabelas aezma, 

ainda que fossem considerados os valores máximos para a 

verba de publicidade e para a cota de distribuição da agência 

DNA, a garantia dos direitos creditórios do contrato de 

publicidade do Banco do Brasil S.A. é significativamente 

inferior aos empréstimos concedidos. 

263. Além disso, é importante destacar que a DNA 

não realizou adiantamentos a fornecedores, fato que poderia 

justificar a necessidade de empréstimos desta monta e 

permitir entendimento de que as empresas de publicidade 

vinculadas a Marcos Valério poderiam se apropriar, além de 

suas comissões, de outros fluxos financeiros relativos aos 

fornecedores. Essa realidade poderia ter sido facilmente 

observada pelo Banco Rural, caso tivesse realizado exames 

s;mp/e< na =tabilidade das emp~s=, ro= os ProPOS~ 
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em seus próprios normativos internos." (destaques no 

original) 

426. Quanto aos avais de Marcos Valério, Ramon Hollerbach e 

Cristiano paz nos contratos de mútuo n.os 552/0009/03 e 

345/0009/03, e suas renovações, cuida-se de garantia absolutamente 

insignificante e insuficiente. 

427. Conforme demonstrou o Laudo de Exame Contábil n° 

1666/07-INC, os patrimõnios somados dos representantes das 

empresas SMP&B e Graffiti, de acordo com os cadastros de clientes do 

próprio Banco Rural, não suportariam nem 1/ 10 dos valores 

contratados (R$ 29.000.000,00, quando da assinatura dos mútuos, e 

R$ 49.808.160,00, na data de vencimento das últimas prorrogações 

contratuais). 

428. Ademais, esses contratos não foram os únicos que 

Marcos Valério, Ramon Hollerbach e Cristiano paz figuram como 

avalistas, conforme extrai-se dos itens 231/236 e 241/248 do Laudo de 

Exame Contábil n° 1666/2007-INC. 

429. Quanto ao empréstimo concedido ao Partido dos 

Trabalhadores, mútuo n° 396/0037/03 e renovações, no valor inicial de 

R$ 3.000.000,00, obtido em 14/05/2003 (assinatura do contrato), 

sendo a lQa e última renovação de 12/09/2005, quando o débito 

alcançou o valor de R$ 6.040.000,00, o Laudo de Exame Contábil n° 

1666/07-INC também demonstrou que as garantias eram insuficientes. 

430. A única garantia do contrato foi o aval de Marcos Valério 

(exclusivamente no contrato original), de Delúbio Soares (contrato 

original e dez renovações) e de José Genoíno (dez renovações). 

431. No entanto, como declarado pelos próprios avalistas, o 

seus patrimõnios eram insignificantes diante da dívida assumida: 
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432. 

"QUE possui como patrimônio uma conta bancária no valor de 

R$ 163 mil, tendo também adquirido um veículo modelo 

Corola financiado." (Depoimento de De1úbio Soares, fls. 

245/250); 

"DEPOENTE: ... tudo que podiam investigar eles investigaram 

e minha vida é uma vida normal, continuou, meu patrimônio 

não aumentou. Então, eu tenho uma vida normal como 

sempre tive; ( ... ) ... porque meu patrimônio, também suponho 

que o do Genoíno também não é um patrimônio para avalizar 

2 milhões, 3 milhôes, então, foram feitos, nós avalizamos 

esses dois projetos com essa característica. Somos avalistas 

desses dois projetos. Desses dois empréstimos." 

(Interrogatório de De1úbio Soares, fls. 16.591/16.633); 

"QUE seu patrimônio é uma casa de cerca de R$ 120.000,00 

em um bairro de classe média em São Paulo, onde mora com 

sua família; ( .. .) 'o patrimônio do réu não aumentou durante 

os 21 anos é Deputado Federal, que não tem nenhuma outra 

fonte de renda, a não ser o salário de Deputado de R$ 

16.000,00 fixos, que tenho responsabilidade de pensão para 

meus pais que moram no interior do Ceará e vim com 

aposentadoria do INSS e que tenho três filhos e uma delas 

continua sua dependente. '" (Interrogatório de José Genoíno, 

fls. 15.441/15.449). 

O próprio Partido dos Trabalhadores - PT também não 

tinha condições para arcar com as despesas do contrato de mútuo. 

433. Para se ter uma ideia, no ano de 2004, o PT teve um 

expressivo déficit de cerca de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais). 

A informação foi extraída do depoimento do réu Delúbio Soares, 
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tesoureiro da agremiação política nessa época e profundo conhecedor 

das suas finanças (fls. 245/250): 

"QUE a contabilidade do PT está disponível na Justiça 

Eleitoral, mas pode afirmar que no ano de 2004 foi 

contabilizado uma receita de aproximadamente R$ 48 

milhões e gastos aproximadamente R$ 68 milhões; QUE 

desta forma o PT no ano de 2004 possuiu um déficit de cerca 

de R$ 20 milhões. » 

434. O Banco Central do Brasil, ao analisar as operações, fez 

as seguintes considerações (PT 0501301503, item 6.5): 

"Os empréstimos às empresas SMP&B Comunicação (R$19 

milhões) e Graffiti Participações (R$10 milhões), realizados 

em maio e setembro/2003, respectivamente, foram 

concedidos sem qualquer embasamento técnico de crédito, 

sendo os valores totalmente incompatíveis com a capacidade 

financeira das mesmas. 

Os empréstimos foram concedidos somente com garantia de 

aval dos sócios, sendo o patrimõnio comprovado destes 

incompatível com os valores avalizados. Ressaltamos ainda 

que a garantia de direitos creditórios posteriormente 

agregada às operações (contrato de prestação de serviços 

entre a DNA Propaganda e Banco do Brasil) não tem validade 

juridica, visto que o Banco Rural não possui autorização do 

Banco do Brasil (contratante) para que o contrato seja dado 

em garantia. 

Ressaltamos ainda que os empréstimos à SMP&B e Graffiti 

foram concedidos apesar de haver histórico recente de perda 

em operações de crédito de empresa do grupo. A empresa 

DNA Propaganda possuía uma dívida de R$13 milhões 
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435 . 

baixada a prejuízo desde out!2000, a qual foi liquidada, pelo 

valor de R$2 milhões, em fev! 03. 

( .. .) 

Na operação concedida ao Partido dos Trabalhadores (PT) é 

demonstrada, de forma inequívoca, que a instituição não 

adotou qualquer medida de análise do crédito na concessão 

para verificar a capacidade de pagamento do devedor, bem 

como, não vem adotando qualquer medida efetiva para 

liquidação da dívida . 

A empresa é devedora no Banco Rural de uma operação de 

mútuo deferida em maio!2003, no valor de R$3 milhões, que, 

desde então, vem sendo renovada a cada 90 dias com 

incorporação dejuros, sendo o saldo devedor, em 30.6.2005, 

de R$6.179 milhões. Quanto à garantia, a operação possui 

aval do presidente e do tesoureiro do Partido dos 

Trabalhadores, os srs. José Genoíno e Delúbio Soares, 

respectivamente. " 

Além das fraudes na concessão dos empréstimos, 

suficientes por si só para comprovar a consumação do crime de gestão 

fraudulenta, a análise do Banco Central apurou ainda outros atos 

ilícitos de autoria de Vinicius Samarane, Ayanna Tenório, José Roberto 

Salgado e Kátia Rabello praticados para ocultar as fraudes consumadas 

na concessão e renovação dos empréstimos, além de outras práticas 

vedadas, inclusive lavagem do dinheiro obtido com os crimes praticados 

contra o sistema financeiro nacional. 

436. Nesse contexto, merece destaque a expreSSIva 

discrepância existente nos níveis de classificação do risco de crédito nos 

empréstimos envolvendo o Partido dos Trabalhadores - PT e as 

empresas SMP&B e Graffiti. 
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437. Os analistas do Banco Central do Brasil analisaram as 

três operações realizadas pelo Banco Rural com a SMP&B 

Comunicação, a Graffiti Participação e o Partido dos Trabalhadores e 

constataram que as classificações de riscos de crédito feitas pelo Banco 

Rural eram incompatíveis com os níveis de segurança dos negócios. E 

mais, que as classificações foram feitas com o objetivo de ocultar o 

efetivo nível de riscos das operações e, assim, deixar de proceder às 

devidas provisões (PTs 0501307596 e 0501301503). 

438 . Após os analistas do Banco Central procederem à 

reclassificação dos nscos, a situação ficou a seguinte: a) SMP&B, 

reclassificada de "B" e "C" para "H"; b) Graffiti, reclassificada de "B" 

para "H"; e c) Partido dos Trabalhadores - PT, reclassificada de "A" para 

"H" . 

439. Na escala de classificação, o nível uH" corresponde ao 

mais alto grau de risco de inadimplência, o que obrigaria a instituição 

financeira a provisionar 100% do valor da operação. 

440. Os valores dos três empréstimos somados com as 

renovações alcançaram o montante de R$ 58.927.527,87 (cinquenta e 

oito milhões, novecentos e vinte e sete mil, quinhentos e vinte e sete 

reais e oitenta e sete centavos). 

441. Em razão desses fatos, também observados nos demais 

empréstimos concedidos às empresas ligadas a Marcos Valéria, os 

dirigentes do Banco Rural simularam uma situação contábil que não 

existia de fato, pois deixavam de efetuar as provisões realmente devidas, 

conforme regramento do sistema financeiro nacional, mascarando o alto 

risco das operações. 

442. Sobre o tema, cumpre transcrever trecho do Laudo de 

Exame Contábil n° 1666/07-INC (fls. 83/173, Apenso 143): 
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"264. Consideradas as inconsistências no controle dos 

empréstimos, na elaboração de fichas cadastrais, destacadas 

nos subitens anteriores, e em razão da quesitação, foi 

necessário verificar a adequação da classificação de risco de 

crédito atribuída pelo Rural às operações das empresas 

vinculadas ao grupo do Senhor Marcos Valério. 

265. Antes disso, os Peritos destacam a norma do 

Conselho Monetário Nacional Resolução 2.682, de 

22/12/1998, que dispõem sobre a avaliação e a 

classificação das operações de crédito, a saber: 

Resolução 2.682 de 22/12/1998 do Conselho 

Monetário Nacional 

( ... ) 

Art. 3° A classificação das operações de crédito de um 

mesmo cliente ou grupo econõmico deve ser definida 

considerando aquela que apresentar maior risco, 

admitindo-se excepcionalmente classificação diversa 

para determinada operação, observado o disposto no 

art. 2°, inciso I1. 

( .. .) 

Art. 8° A operação objeto de renegociação deve ser 

mantida, no mínimo, no mesmo nível de risco em que 

estiver classificada, observado que aquela registrada 

como prejuízo deve ser classificada como de risco nível 

H. 

Parágrafo 1 ° Admite-se a reclassificação 

para categoria de menor risco quando houver 
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amortização significativa da operação ou quando fatos 

novos relevantes justificarem a mudança do nível de 

nsco. 

Parágrafo 2° O ganho eventualmente 

auferido por ocasião da renegociação deve ser 

apropriado ao resultado quando do seu efetivo 

recebimento. 

Parágrafo 3° Considera-se renegociação 

a composição de dívida, a prorrogação, a novação, a 

concessão de nova operação para liquidação parcial ou 

integral de operação anterior ou qualquer outro tipo de 

acordo que implique na alteração nos prazos de 

vencimento ou nas condições de pagamento 

originalmente pactuadas. 

Art. 9° É vedado o reconhecimento no resultado do 

período de receitas e encargos de qualquer natureza 

relativos a operações de crédito que apresentem atraso 

igualou superior a sessenta dias, no pagamento de 

• parcela de principal ou encargos. 

266. De acordo com informações do sítio do Banco 

Rural na internet e de normativos internos, o Rural é um 

banco de porte médio que atua no chamado middle-market, 

nicho de mercado composto por empresas de pequeno e 

médio porte, para as quais, normalmente, as instituições 

financeiras apresentam rigidez para concessão de créditos. O 

Banco ressalta a sua expertise na oferta de crédito a essas 

empresas, criando uma destacada fidelidade entre o Banco e 

o tomador. 
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267. A fidelidade citada pelo Banco reflete na 

avaliação das propostas de concessão de crédito. Além de 

aspectos como perfil do proponente, perfil dos sócios, análise 

econômico:f1nanceira, garantias, entre outros, a experiência 

interna do Banco Rural com o proponente é fundamental na 

análise da proposta e na definição do rating inicial de uma 

operação. Os manuais internos do Banco atribuem à 

experiência interna um peso considerável na classificação de 

risco inicial . 

268. A classificação inicial de uma operação de 

crédito ê apurada pela Assessoria de Crêdito (ASSAC) e 

baseia-se na análise e pontuação de 03 (três) grupos, a 

saber: 

a)grupo 1 Devedor: análise econômico:f1nanceira e 

experiência interna; 

b)grupo 2 - Garantia: as garantias são mensuradas em 

função de sua liquidez e valor de mercado. São classificadas 

como garantias fracas, razoáveis, boas e excelentes (vide 

§253); 

c)grupo 3 - Mercado de atuação: análise da composição 

acionária e do mercado de atuação do proponente, avaliando 

a competitividade do mercado, nível de informalidade, 

exposição a mudanças tecnológicas, grau de vulnerabilidade 

a políticas econômicas, etc. 

269. O rating da experiência interna de um 

proponente deveria ser determinado pela avaliação da 

experiência de crédito, advindos de fatores como 

pontualidade, liquidez e reciprocidade em contas correntes e 

aplicaçôes financeiras no Grupo Rural. Cabe ressaltar que a 
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experiência interna também deveria levar em conta a soma do 

grupo econômico em que o proponente está inserido. 

270. Diametralmente oposta à experiência interna 

apresentada pelo grupo de empresas vinculadas ao Senhor 

Marco Valério, a diretoria concedeu empréstimos ainda que 

existisse impontualidade nas amortizações e operações em 

prejuízo, bem como foi desconsiderado o grupo econômico e, 

essencialmente, a inexistência de garantias ou alta 

insuficiência de liquidez . 

271. De acordo com o artigo 4° da Resolução n° 

2.682, a classificação de risco de cada operação deverá ser 

revista, de forma periódica, em razão de atraso verificado no 

pagamento de parcela do principal ou de encargos. Na 

prática, a cada período de atraso, uma operação de crédito 

inadimplente deverá ser reclassificada para pior (Ex: 

classificação risco nível A, para classificação risco nível E). 

Em conseqüência, a cada aumento do nível de risco, 

aumenta-se o percentual de provisão para fazer face às 

perdas prováveis na realização dos créditos . 

272. O exame dos documentos que compuseram a 

análise de crédito dos empréstimos contratados pelas 

pessoas fisicas e juridicas, anteriormente citadas, permitiu 

identificar o descumprimento de determinados artigos da 

Resolução nO 2.682 do Conselho Monetário Nacional, 

conforme elencado a seguir: 

a)operações de crédito de tomadores de mesmo grupo 

econômico com classificação de risco diferenciada; 

b)operações de crédito vencidas, ou com atrasos nos 

pagamentos de parcelas, com classificação de risco indevida; 
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c)operações de crédito renegociadas com registro indevido de 

receita. 

273. De acordo com o art. 3° da Resolução 2.682, a 

classificação das operações de crédito de um mesmo cliente 

ou grupo econõmico deve ser definida considerando aquela 

que apresentar maior risco. 

274. Conforme demonstradas no quadro a seguIr, 

informações disponibilizadas no Sistema de Informações de 

Crédito do Banco Central do Brasil (SCRro, o Banco Rural, 

contrariando as normas do Conselho Monetário Nacional e os 

próprios normativos internos, classificou as operações de 

crédito das empresas ligadas ao Senhor Marcos Valéria 

Fernandes de Souza com diferentes riscos. 

275. Da mesma forma, o Banco Rural manteve o 

rating das operações de empréstimos com o Partido dos 

Trabalhadores- PT, ainda que havendo sucessivas rolagens 

para os empréstimos que não estavam sendo pagos, a seguir: 

Quadro 23 - Avaliação de risco (rating) das operações -

Banco Central do Brasil 

Tomadores 
D N O S A J J M A M F Jan 

(Clientes) e o u e g u u ai b ar e 

46 No sítio do Bacen encontra·se o seguinte histórico: "Em 1997, o Conselho Monetário Nacional, por 
meio da Resolução 2.390, substituída em 2000 pela Resolução 2.724, determinou o envio ao Banco 
Central do Brasil, pelas instituições financeiras, de informações sobre o montante dos débitos e 
responsabilidades por garantias de seus clientes, objetivando a implementação do sistema Central de 
Risco de Crédito. 

Em 2000, percebeu-se a necessidade de se efetuar uma evolução no sistema. Naquela ocasião, 
iniciaram-se os estudos que culminaram na construção do Sistema de Informações de Crédito do Banco 
Central - SeR, sucessor da Central de Risco de Crédito. No novo sistema, buscou-se ampliar o escopo 
das informações existentes, abrangendo não somente as necessidades da área de supervisão bancária, 
mas também de outras áreas de atuação do Banco Central. Assim, a partir da data-base de maio/2002 
(Circular n° 3.098/2002), iniciou-se a coleta de informações sobre cada operação de crédito registrada 
nofinal do mês pelas instituiçõesjinanceiras nos balancetes mensais." 
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SMP&B Comunicação 

Ltda. 

-

CNPJ: 

01.322.078/0001-95 

Graffiti Participações 

Ltda. 

-

CNPJ: 

19.163.138/0001-30 

Estratégica Marketing 

-CNPJ: 

06.085.065/0001-63 

DNA Propaganda Ltda. 

-
CNPJ: 

17.397.076/0002-86 

Marcos Valério F. 

Souza -

CPF: 403.760.956-87 

Tomadores D 

e 
(Clientes) 

z 

SMP&B Comunicação A 

Ltda. 

v t t 

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

N O S 

o u e 

v t t 

B A A 

226 

O I n r v 

- H H B B B C B 

- H - B B B C B 

A A 
- - C A A A 

A A 

- H - H - - H -

- H G F E D C C 

A J J A F 
M M 

g u u b e Jan 
ai ar 

o I n r v 

A A C C C C A A 
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CNPJ: 

01.322.078/0001-95 

Graffiti Participações 

Ltda. 

A B B B B B C C C C B B 
CNPJ: 

19.163.138/0001-30 

Estratégica Marketing 

• CNPJ: A A - - - - - - - - - -

06.085.065/0001-63 

DNA Propaganda Ltda. 

- - - - H H - - H - - -CNPJ: 

17.397.076/0002-86 

Marcos Valério F. de 

Souza 
C C C - - - - - - - - -

CPF: 403.760.956-87 

• 
Tomadores D N O S A J J A F 

M M 
e o u e g u u b e Jan 

(Clientes) 8.1 ar 
z v t t o I n r v 

SMP&B Comunicação 

Ltda. 

A A A A A A A A B B B B 

CNPJ: 

01.322.078/0001-95 

Graffiti Participações B B B B - - - - - - - -

Ltda. 
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CNPJ: 

19.163.138jOO01-30 

Marcos Valério F. de 

Souza 
C C C C C C C C C - - -

CPF: 403.760.956-87 

Holding Brasil SjA 

A A A 
CNPJ: - - - - - - - - -

A A A 

• 38.582.904jOO01-45 

Rating das operações - 2002 

Tomadores 
D N O S A J J A F 

M M 
(Clientes) e o u e g u u b e Jan 

ai ar 
z v t t o 1 n r v 

SMP&B Comunicação 

Ltda. 

B B B C B B B B B B B B 

CNPJ: 

• O 1.322.078jOOO 1-95 

Marcos Valério F. de 

Souza 
A A A A B - - - - - - -

CPF: 403.760.956-87 

Holding Brasil S j A 

- - - - - A - - - - - -
CNPJ: 

38.582.904jOO01-45 

Tomadores Rating das operações - 2001 
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o N O S A J J A F 
M M 

(Clientes) e o u e g u u b e Jan 
aI ar 

z v t t o I n r v 

SMP&B Comunicação 

Ltda. 
A 

B E E - - - - - - - -
CNPJ: A 

01.322.078/0001-95 

Rating das operações - 2000 

Tomadores 
O N O S A J J A F 

M M 
(Clientes) e o u e g u u b e Jan 

aI ar 
z v t t o I n r v 

SMP&B Comunicação 

Ltda. 
A A 

- - - - - - - - - -

CNPJ: A A 

01.322.078/0001-95 

Holding Brasil S/A 

A A A A A 
- - - - - - -

CNPJ: A A A A A 

38.582.904/0001-45 

DNA Propaganda Ltda. 

- - - H H H H H H - - -
CNPJ: 

17.397.076/0002-86 

Fonte: Banco Central do Brasil 

276. O quadro relativo ao rating demonstra que as 

operações de crédito das empresas ligadas a Marcos Valério 

Fernandes de Souza e do próprio Marcos Valério, por 



• 

• 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

Ação Penal n° 470 230 

detenninação do Banco Central do Brasil, foram 

reclassificadas para o risco "H", a partir de junho de 2005, o 

que obrigaria o Banco Rural a constituir provisão de 100% do 

valor, para fazer face às perdas prováveis na realização dos 

créditos. 

277. Nos meses de maio e junho de 2000, setembro 

a dezembro de 2003, abril, julho, agosto, e novembro de 

2004 e janeiro a junho de 2005, as operações de crédito das 

empresas ligadas a Marcos Valério Fernandes de Souza 

apresentaram classificações diferenciadas de riscos, embora 

pertencessem a um só grupo econômico, estivessem sendo 

objeto de rolagens e apresentassem garantias similares. 

278. As operações de crédito foram garantidas por 

aVais dos sócios e por direitos creditórios de contratos de 

publicidades finnados entre a empresa DNA Propaganda 

Ltda. e o Banco do Brasil, ressalvando que a garantia dos 

direitos creditórios não encontrava respaldo juridico e os 

dados cadastrais dos avalistas e econômico-financeiro das 

empresas se encontravam desatualizados . 

279. Considerando o art. 8° da Resolução nO 

2.682/99, a renegociação de uma operação de crédito deve 

manter, no mínimo, a classificação de risco da operação 

anterior. Esse artigo define, dentre outras modalidades, como 

sendo renegociação: 

a concessão de nova operação para liquidação 

parcial ou integral de operação anterior ou qualquer 

outro tipo de acordo que implique na alteração nos 

prazos de vencimento ou nas condições de pagamento 

originalmente pactuadas'. 



• 

• 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

AçãO Penal n° 470 231 

( .. .) 

284. Não obstante essa conclusão, é importante 

destacar que, de acordo com Papel de Trabalho Pt. 

0501301503 (Vol. 01 - fi. 13), elaborado pelo Banco Central, 

foi determinado ao Rural a reclassificação de risco de 

operações de crédito, devido à manipulação de registros dos 

contratos de empréstimos e ao não cumprimento das normas. 

285. A reclassificação exigiu ajustes nos dados 

contábeis do Rural, principalmente dos valores patrimoniais . 

Esses ajustes iniciais, de acordo com os Papéis de Trabalho 

dos analistas do Banco Central, tiveram sérias consequências 

para o Conglomerado Financeiro, que teve seu patrimônio de 

Referência no valor de R$ 713,6 milhões, em 31/05/2005, 

ajustado para R$ 507,6 milhôes, impactando o índice da 

Basiléia, passando de 20,23% para 14,39%, e o índice de 

Imobilização, que aumentou de 29,57% para 41,74%." 

443. Kátia Rabello, em seu interrogatório, reconheceu o 

prejuizo causado pela reclassificação (fls. 16.328): 

"( ... ) foi, porém, determinado pelo BACEN que o Banco Rural 

alterasse o chamado rating das operações; esclarece que o 

Banco Rural é auditado por auditoria independente (Deloitte) 

e que é descabida qualquer afirmação de que teria havido 

fraude no balanço da empresa; diz que, posteriormente, com 

a reclassificação imposto pelo BACEN, foi publicado o 

balanço do Banco no segundo semestre de 2005, o qual 

indicou considerável prejuízo do Banco." 

444. Provou-se, ainda, outros expedientes fraudulentos 

utilizados pelos acusados, tais como: a) renovações sucessivas das 

operações de crédito, inclusive com a incorporação dos juros ao 
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principal, com clara prorrogação dos prazos das "dívidas"; b) aumento 

do limite das contas garantidas, por meio de incremento do limite 

existente ou concessão de uma nova operação na mesma modalidade, 

bem como sua renovação a cada 90 (noventa) dias; e c) liquidação de 

uma operação de crédito com outra de modalidade distinta, onde a 

instituição financeira, por exemplo, realizava um contrato de mútuo de 

capital de giro, cujo vencimento dos encargos e principal ocorria em 90 

(noventa) dias, para a quitação de um empréstimo que se encontrava 

em atraso . 

445. Esses fatos foram apurados mediante a análise dos 

contratos de mútuo nOs 345/0009/03 (SMP&B), 552/0009/03 (Graffiti) 

e 396/0037/03 (Partido dos Trabalhadores). 

446. O contrato n° 345/0009/03 (mútuo original) foi pactuado 

no dia 26/05/2003, com vencimento previsto para o dia 25/08/2003, 

entre a empresa SMP&B e o Banco Rural, no valor de R$ 19.000.000,00 

(dezenove milhões de reais). Foi renovado 6 (seis) vezes sem que a 

SMP&B efetuasse o pagamento de qualquer parcela, tendo o Banco 

Rural embutido no principal os valores dos juros e demais encargos 

financeiros . 

447. A dívida total atingiu o montante de R$ 34.296.160,00 

(trinta e quatro milhões, duzentos e noventa e seis mil, cento e sessenta 

reais), sendo o seu vencimento prorrogado para o dia 22/06/2005, 

portanto, quase 2 (dois) anos após a assinatura do mútuo original, 

quando, em regra, os contratos de mútuo do Banco Rural tinham prazo 

de vencimento de 90 (noventa) dias. 

448. O contrato n° 552/0009/03 (mútuo original) foi assinado 

em 12/09/03, com vencimento previsto para o dia 11/11/03, entre a 

empresa Graffiti e o Banco Rural, no valor de R$ 10.000.000,00 (dez 

milhões de reais). Assim como o anterior, foram feitas 5 (cinco) 
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renovações sem que houvesse o pagamento de qualquer encargo 

financeiro, os quais eram inseridos no principal. 

449. A dívida total atingiu o valor de R$ 15.512.000,00 (quinze 

milhões, quinhentos e doze mil reais) e o seu vencimento foi prorrogado 

para 22/06/2005. 

450. Por fim, o contrato n° 396/0037/03 (mútuo original), 

entre o Banco Rural e o Partido dos Trabalhadores, firmado em 

14/05/2003, com vencimento em 12/08/2003, no valor de R$ 

3.000.000,00 (três milhões de reais). Esse "empréstimo" foi renovado 10 

(dez) vezes, sendo o valor total devido em 12/09/2005, data de 

vencimento da lOa renovação, de R$ 6.040.000,00 (seis milhões e 

quarenta mil reais). 

451. O artifício foi identificado pelo Banco Central do Brasil 

(PT 0501301503 e PT 0601337159, CD na fls. 43.645): 

"6.2. Geração de resultados fictícios com operações de 

crédito. 

o Banco Rural, ao impedir que as operações atrasem, 

conforme descrito no item anterior, dá às operações de crédito 

em evidente situação de renegociação/inadimplência 

tratamento de operação em curso normal, reconhecendo nos 

resultados as rendas destas. 

Os normativos relativos ao assunto vedam o reconhecimento 

no resultado de receitas de operações de crédito com atraso 

igualou superior a 60 dias (art. 9°., Resolução 2682/99) e no 

caso de operações renegociadas, o ganho deve ser 

apropriado ao resultado somente quando do seu efetivo 

recebimento (Parágrafo 2, art. 8°., Resolução 2682/99). 
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Com este procedimento, a instituição gera um resultado 

fictício, elevando seu patrimônio (PR), com conseqüente 

aumento dos limites operacionais (Basiléia, Imobilização, etc). 

( ... ) 

6.3 Falhas no processo de classificação das operações. 

Outro procedimento utilizado pela instituição visando omitir o 

real nível de risco das operações refere-se ao processo de 

classificação das mesmas, que consiste em atribuir notas (1-

Fraca a 4-Excelente) a critérios de avaliação relativos ao 

devedor e à operação. 

A instituição atribui notas totalmente incompatíveis com a real 

situação do devedor, visando obter a classificação de risco 

desejada para as operaçôes. Esta deficiência no processo de 

classificação de risco de crédito já foi objeto de critica desta 

Supervisão (PT 0401259669), no entanto ainda permanecem, 

conforme verificado pelas análises realizadas." 

"O Banco Rural vinha postergando a constituição de 

provisões para operaçôes de crédito de dificil liquidação, 

valendo-se de mecanismos destinados a impedir ou 

dissimular a caracterização de atrasos, como: renovações 

sucessivas com incorporação de encargos; liquidação de 

operações com recursos liberados em outra modalidade de 

crédito ou a empresas ligadas; e aumento do limite de conta 

garantida. 

O procedimento afetou significativamente o balanço de 

encerramento do exercício de 2004, só ocorrendo a 

regularização/provisionamento no balanço patrimonial de 

30.6.2005, após determinação expressa deste Banco Central. 
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Em decorrência do não reconhecimento de perdas na carteira 

de crêdito, além da geração artificial de resultados pela 

apropriação de rendas meramente escriturais, o Banco Rural 

incrementou artificialmente seu Patrimõnio Líquido, induzindo 

em erro os usuários das demonstrações contábeis, 

implicando, ainda, distribuição de dividendos, participações e 

juros sobre o capital próprio, o que contribuiu para a 

diminuição da liquidez e descapitalização. » 

452 . As liquidações das operações de crédito com outras (de 

mesma modalidade ou modalidade distinta) foram objeto de exaustiva 

análise nos Laudos de Exame Contábil n." 1666/07-INC e Financeiro 

n." 1450/07-INC (fls. 38/80, Apenso 143)47' 

47 

"286. Durante as diligências à Sede do Banco Rural, 

em Belo Horizonte - MG, foram realizadas diversas reuniões 

com a diretoria e com o corpo técnico, principalmente nas 

áreas de crédito, jurídica, cambial e contábil, bem como com 

representantes da firma de auditoria externa Deloitte Touche 

Tohmatsu . 

287. A fim de ratificar as operações de créditos na 

contabilidade do Rural (datas de contratação e 

desdobramentos, receitas, rolagens, quitações, etc.), os 

Peritos solicitaram os registros contábeis analíticos dessas 

operações, por três reuniões, inclusive na presença do 

servidor do Banco Central do Brasil, Senhor Sérgio Alves 

Perilo, ocorrendo, porém, negativas e desencontro de 

informações. Assim, em razão dos acontecimentos, em 

03/11/2005, o Banco Rural foi formalmente instado a 

apresentar a contabilidade analítica. 

Ele também aponta o caminho percorrido pelo dinheiro obtido por intermédio dos empréstimos 
fictícios, quando não foram utilizados para pagamento de outras operações de crédito. 
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288. Em 08/11/2005, o Banco Rural apresentou 

relação de 'sistemas operacionais desenvolvidos para a 

gestão de operações ativas (empréstimos) e operações 

passivas (depósitos), sistemas esses que efetuam controle de 

todas as operações por cliente, de forma individualizada e 

analítica, gerando informações sintéticas para o Sistema de 

Contabilidade '. 

289. Por meio desse oficio informa, sem, contudo, 

disponibilizar os registros contábeis analíticos, o que segue: 

( ... ) 

Em resumo, todos esses sistemas produzem 

relatórios auxiliares (analíticos) e executam interface 

com o Sistema de Contabilidade, sendo que os 

lançamentos contábeis são aglutinados por sistema de 

acordo com a sua natureza e classificação contábil 

(normatizada pelo CosiJ), de forma automática. As 

operações individualizadas são demonstradas nos 

relatórios auxiliares gerados pelos sistemas 

operacionais já descritos anteriormente, os quais 

suportam os lançamentos contábeis.' (grifo dos 

Peritos) 

291. Considerado esse arcabouço normativo, 

verifica-se que o Banco Rural, em seu oficio de resposta, 

utilizou-se de expressões como "relatórios auxiliares 

(analítiCOS)", "(normatizada pelo CosiJ)", "relatórios 

auxiliares ... suportam os lançamentos contábeis" como 

forma de não evidenciar a real situação de sua contabilidade. 

292. As normas, acima transcritas, exigem livros 

auxiliares devidamente autenticados por órgão competente, 
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com registros contábeis individualizados, pormenorizados e 

em ordem cronológica. Portanto, em cumprimento à legislação 

os livros deveriam existir e apresentar as autenticações 

devidas. Assim, observa-se que o Banco Rural tem omitido 

elemento (documento) exigido pela legislação, em seus 

demonstrativos contábeis. (Lei 7.492/86, art. 10). 

293. o Plano Contábil das Instituições do Sistema 

Financeiro Nacional- COSIF possui um plano de contas para 

fins de apresentação de balanços e balancetes mensais das 

instituições financeiras e não para justificar aglutinação de 

registros contábeis, muito menos de omiti-los às autoridades. 

Outro fato é que, ao contrário do que afirma o Banco Rural, 

relatórios auxiliares não suportam registros contábeis, as 

normas exigem '... conservar em ordem. enquanto não 

prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, 

os livros, documentos e papéis relativos à sua 

atividade'. 

294. Além dessa desobediéncia, as Autoridades 

devem ser cientificadas de que um desses sistemas que 

produzem relatórios auxiliares (analíticos) e executam 

interface com o Sistema de Contabilidade, alegados pelo 

Rural, é aquele que é sensibilizado de acordo com a vontade 

dos administradores do Rural, conforme descrito no IV. 3.2 

Dos Contratos de Mútuos - Características e Garantias -

SMP&B, quando foi identificado que o sistema de 

empréstimos não estava sendo afetado por amortizações 

realizadas pela agência de publicidade. 

295. Agrava-se a essa manipulação de dados 

contábeis o fato de o Rural ter se utilizado de lançamentos de 

estorno de receitas para não evidenciar as movimentações 
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ocorridas em conta corrente, não espelhando, 

conscientemente, a realidade dos fatos. 

296. Sendo assim, considerada a omissão de 

registros contábeis e de livros contábeis, bem como a 

manipulação desses eventos contábeis para simulação de 

fatos juridicos, como a quitação do contrato de mútuo n° 

06.002289-9, de 29/09/1998, no valor de R$7.000.000,00, 

os Peritos Domingos Sávio Alves da Cunha e Luigi Pedroso 

Martini retomaram ao Banco Rural, periodo de 18/04/2006 

a 03/05/2006, a fim de ratificar essas questões, trabalho 

que culminou na elaboração da Informação Técnica n° 

089/06-SETEC/MG, de 09/05/2006, em anexo. 

297. Nessa informação, fica evidenciado que, à 

época dos exames periciais, em Belo Horizonte, o Banco 

Rural, ao não entregar as informações requeridas pelo 

Supremo Tribunal Federal, tentava dissimular a real situação 

de sua contabilidade, pois não possuía os livros diários de 

2004 devidamente registrados, sendo que só foram 

providenciados em 2006, no bojo das investigações . 

298. E ainda, foi observado que o Banco Rural 

extraviou dezenas de microfichas de Livros Balancetes 

Diários e Balanços, incluindo todas as do segundo semestre 

de 2005, uma vez que há Livros registrados desse periodo no 

Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC. 

299. Toda a movimentação referente ao mês de 

novembro de 2004 foi ocultada pelo Banco Rural, como 

também não foram apresentados livros auxiliares 

autenticados, com registros individuados das operações, 

ratificando o descumprimento legal. 
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300. Dessa forma, os Peritos concluem que o Banco 

Rural não cumpriu as determinações do Código Comercial, do 

Código Civil, da legislação fIScal, contidas no RIR/1999, das 

especificações existentes no Plano Contábil das Instituições 

do Sistema Financeiro Nacional (Cosif) e omitiu registros de 

suas transações financeiras sob a alegação de extravio ou 

problemas operacionais. Tais justificativas, do ponto de vista 

técnico, são descabidas tendo em vista o volume de recursos 

e o tipo de operações realizadas pela instituição financeira. " 

453. Como afirmaram os peritos, até a empresa Deloitte 

Touche Tohmatsu Auditores Independentes, contratada pelo Banco 

Rural, apontou irregularidades nas operações de crédito: 

"313. Em outra correspondência, de 29/01/2004, 

foi reportado sobre o ciclo operacional de concessão de 

crédito e de operações de cãmbio, para o exercício findo em 

31/ 12/2003. Apresenta análise sobre essas duas áreas, 

relatando a conclusão dos trabalhos de revisão dos dossiês 

das empresas tomadoras de recursos e avaliação do rating 

atribuído às mesmas, bem como irregularidades em 

operações de cãmbio. 

314. Em relação às operações de crédito, cabe 

ressaltar alguns apontamentos efetuados pelos auditores: 

a) empresas tomadoras de crédito não apresentavam balanço 

patrimonial em seus dossiês ou com cadastro desatualizado; 

b) o Banco cadastrou rating AA para alguns clientes quando o 

correto seria "A" ou "B"; 
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c) rating de empresas não condizente com a documentação 

suporte utilizada para análise e definição da classificação de 

nsco; 

d) alteração automática de rating de empresas tomadoras de 

crédito após liquidação de parcelas em atraso; 

e) grande número de operações de crédito sem apresentação 

de garantias, ultrapassando o montante de R$38 milhões. 

( .. .) 

316. Em correspondência, de 02/09/2004, são 

apresentadas considerações sobre o exercicio findo em 

30/06/2004. Esse documento apresenta diversas 

irregularidades nos lançamentos contábeis, registro de 

operações com o exterior e inúmeras outras operações do 

Banco Rural. 

317. Em correspondência, de 15/01/2005, são 

apresentadas considerações sobre o exercicio findo em 

31/ 12/2004. Novamente, o relatório de auditoria aponta 

inúmeras irregularidades, algumas das quais se transcrevem 

a seguir: 

a) Item 4: 

'Como resultado de nossos testes seletivos nas 

transações de operação de crédito, observamos que os 

seguintes clientes apresentavam dossiês 

desatualizados ou incompletos na data-base de 31 de 

dezembro de 2004': 

( ... ) 














































































































































































































































































































	

